
 
 

 
 
 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 
 

ÍTEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

20 348 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 9,70 R$ 3.375,60 

22 21 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 12,80 R$ 268,80 

25 1444 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 12,70 R$ 18.338,80 

29 53 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 13,00 R$ 689,00 

30 181 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 76,71 R$ 13.884,51 

31 23 KG Ácido Bórico Aspecto Físico: Cristal Incolor Ou 
Pó/Grânulo Branco, Inodoro , Peso Molecular: 
61,83 G/MOL, Composição Química: H3bo3 , 
Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,5% , 
Característica Adicional: Reagente P.A. , Número 
De Referência Química: Cas 10043-35-3 
Marca:Sciavicco 

R$ 28,84 R$ 663,32 

34 20 KG Hidróxido De Potássio Aspecto Físico: Escama 
Ou Lentilha Branca, Inodora, Higroscópica , Peso 
Molecular: 56,11 G/MOL, Grau De Pureza: Teor 
Mínimo De 85% , Característica Adicional: 
Reagente P.A. , Fórmula Química: Koh , Número 
De Referência Química: Cas 1310-58-3 
Marca:Sciavicco 

R$ 51,48 R$ 1.029,60 



 
 

45 18 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 66,29 R$ 1.193,22 

48 15 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 24,31 R$ 364,64 

52 135 KG Hidróxido De Sódio Aspecto Físico: Em Lentilhas 
Ou Micro Pérolas Esbranquiçadas , Peso 
Molecular: 40 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza 
Mínima De 98% , Característica Adicional: 
Reagente P.A. , Fórmula Química: Naoh , 
Número De Referência Química: Cas 1310-73-2 
Marca:Sciavicco 

R$ 21,00 R$ 2.835,00 

58 20 KG Uréia Aspecto Físico: Pó Incolor A 
Esbranquiçado, Cristalino , Peso Molecular: 60,06 
G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 98% 
, Característica Adicional: Reagente P.A. , 
Fórmula Química: Ch4n2o , Número De 
Referência Química: Cas 57-13-6 
Marca:Sciavicco 

R$ 25,88 R$ 517,60 

62 87 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 23,80 R$ 2.070,60 

70 3105 Litro Formaldeído (Formol) Aspecto Físico: Líquido 
Incolor, Límpido , Peso Molecular: 30,03 G/MOL, 
Caracteristica Adicional: Reagente P.A. Acs , 
Grau De Pureza: Concentração Mínima De 36,5% 
, Fórmula Química: H2co , Número De Referência 
Química: Cas 50-00-0Marca:Sciavicco 

R$ 14,46 R$ 44.898,30 

85 20 KG Permanganato De Potássio Aspecto Físico: Pó 
Cristalino Marrom Violáceo, Inodoro , Peso 
Molecular: 158,03 G/MOL, Grau De Pureza: 
Pureza Mínima De 99% , Fórmula Química: 
Kmno4 , Número De Referência Química: Cas 
7722-64-7 , Características Adicionais: Reagente 
Acs  
 

Marca:Sciavicco 

R$85,59 R$ 1.711,80 

89 14 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 39,90 R$ 558,60 

90 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 64,00 R$ 128,00 



 
 

94 02 Litro Álcool Propílico Aspecto Físico: Líquido , Grau De 
Pureza: Pureza Mínima De 99,8% , Característica 
Adicional: Reagente P.A. Acs , Fórmula Química: 
(Ch3)2choh (Isopropílico Ou Iso-Propanol) , 
Número De Referência Química: Cas 67-63-0 , 
Peso Molecular*: 60,10 G/MO 
Marca:Sciavicco 

R$ 32,62 R$ 65,24 

99 200 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 26,80 R$ 5.360,00 

101 4072 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 13,80 R$ 56.193,60 

102 400 Litro Glicerol Aspecto Físico: Líquido Viscoso, Incolor, 
Higroscópico , Peso Molecular: 92,09 G/MOL, 
Teor De Pureza: Pureza Mínima De 99% , 
Fórmula Química: C3h8o3 , Número De 
Referência Química: Cas 56-81-5 
Marca:Sciavicco 

R$ 23,93 R$ 9.572,00 

106 15 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 34,97 R$ 524,55 

110 01 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 25,90 R$ 25,90 

115 2010 Frasco de 
50ml 

Éter Etílico  Solução 35% 
Marca:Sciavicco 

R$ 30,56 R$ 61.425,60 

123 56 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 22,00 R$ 1.232,00 

128 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 63,00 R$ 630,00 

141 225 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 14,60 R$ 3.285,00 



 
 

143 12 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 27,40 R$ 328,80 

148 45 KG Cloreto De Potássio Aspecto Físico: Pó Ou Cristal 
Branco, Inodoro , Massa Molecular: 74,55 
G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99% 
, Característica Adicional: Reagente P.A. , 
Fórmula Química: Kcl , Número De Referência 
Química: Cas 7447-40-7 
Marca:Sciavicco 
 
 

R$ 35,74 R$ 1.608,30 

152 33 KG Sílica Gel Aspecto Físico: Granulado , Aplicação: 
Desumidificar E Desidratar Gases , Cor: Azul , 
Composição: Sio2 , Tamanho Grão: 4 A 8 M  
 

Marca:Sciavicco 

R$ 68,39 R$ 2.256,87 

161 120 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 12,67 R$ 1.520,40 

163 33 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 23,70 R$ 782,10 

165 586 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 44,00 R$ 25.784,00 

172 40 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 24,00 R$ 960,00 

174 60 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 36,00 R$ 2.160,00 

177 10 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 240,56 R$ 2.405,60 



 
 

184 40 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 25,21 R$ 1.008,40 

185 20 Litro Acetona Aspecto Físico: Líquido Límpido 
Transparente , Massa Molecular: 58,08 G/MOL, 
Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,5% , 
Característica Adicional: Reagente P.A. Acs , 
Fórmula Química: C3h6o , Número De Referência 
Química: Cas 67-64-1 
Marca:Sciavicco 

R$ 31,89 R$ 637,80 

187 04 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 44,00 R$ 176,00 

188 10 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 32,00 R$ 320,00 

192 40 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 24,90 R$ 996,00 

193 02 KG Carbonato De Sódio Aspecto Físico: Pó Ou 
Cristais Brancos, Higroscópicos, Inodoros , Peso 
Molecular: 105,99 G/MOL, Grau De Pureza: 
Pureza Mínima De 99,5% , Característica 
Adicional: Reagente P.A./ Acs , Fórmula Química: 
Na2co3 Anidro , Número De Referência Química: 
Cas 497-19-8 
Marca:Sciavicco 

R$ 22,65 R$ 45,30 

230 05 Embalagem 
de 500 grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 46,80 R$ 234,00 

231 45 Litro Hexano Aspecto Físico: Líquido Transparente , 
Peso Molecular: 86,18 G/MOL, Composição 
Química: C6h14 (N-Hexano) , Característica 
Adicional: Reagente P.A. Acs , Teor De Pureza: 
Pureza Mínima De 95% , Número De Referência 
Química: Cas 110-54-3 
Marca:Sciavicco 

R$ 43,84 R$ 1.972,80 

244 02 Frasco de 25 
grama 

Corante Aspecto Físico: Pó , Tipo: Hematoxilina , 
Características Adicionais: Ci 75290 
Marca:Sciavicco 

R$ 448,95 R$ 897,90 



 
 

301 20 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 10,89 R$ 217,80 

303 04 Litro Ácido Fosfórico Aspecto Físico: Líquido Incolor, 
Inodoro , Peso Molecular: 98,00 G/MOL, Teor De 
Pureza: Teor Mínimo De 85% , Fórmula Química: 
H3po4 , Número De Referência Química: Cas 
7664-38-2Marca:Sciavicco 

R$ 57,64 R$ 230,56 

   Valor total : (duzentos e Setenta e Cinco Mil 
Trezentos e Oitenta e Três Reais e Onze 
Centavos) 

 R$ 275.383,11 

 
condições gerais: 
Faturamento Mínimo: R$ 1.200,00 
Frete: CIF (incluso) 
Pagamento: 30 Dias 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 30 Dias 
Banco: Banco do Brasil              Agência 1626-8              C/C: 89183-5 
Garantia/Validade dos produtos: 12 meses 
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou 
indiretos, inerentes ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.). 
DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL. 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. Agradecemos antecipadamente, 
 
Belo Horizonte,21 de Março de 2023 
Telefone: 31-3467-2819 
Email: licitacao@sciavicco.com.br 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO E RELATIVA À 

PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI 9.854/99) 
 

A empresa SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84, sediada na 
rua Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo HORIZONTE, MG, por intermédio de seu 
representante legal infra-assinado, para fins de participação do Pregão eletrônico n° 08/2023, declara 
expressamente que: 
 
- não se encontra declarada inidônea para licitar ou contatar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  
 
- inexistente fato superveniente impeditivo de sua habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, na forma do incisivo IV, do item 7.1 da IN/MARE n° 05/95; e 
 
- não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999 e ao inciso XIII do artigo 7°, da Constituição Federal; 
 
Belo Horizonte ,21 de Março de 2023 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 

  
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Pietro Sciavicco, portador da carteira de identidade M-799. 525- SSP/MG, CPF n° 162.884-20, como 
representante devidamente constituído de SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIALTDA, CNPJ 
23.747.090-0001/84, sediada a rua Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, 
doravante denominada licitante, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro que: 

 
a) A proposta apresentada para participar do Pregão 08/2023 foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte ou 
indiretanmente, informado ou recebido de qualquer outro potencial ou de fato, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 08/2023 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 08/2023 quando a 
participante ou não da referida licitação; 

d) Que conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 08/2023 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo apresentado para participar do Pregão 08/2023 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que todo o conteúdo apresentado para participar do Pregão 08/2023 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante antes da abertura oficial das propostas; e 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Belo Horizonte, 21 de Março de 2023 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
  
 
 
 

Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
A SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84, sediada à rua 
Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, CEP 30.260-100, declara, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra na condição de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte-EPP, constituídas na fórmula da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 
 
Belo Horizonte, 21 de Março de 2023 
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Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 

\ 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Nos termos do inciso VII do art 4º da Lei 10.520, de 15 de julho de 2002, DECLARO, SOB AS 
PENAS DA LEI, que a empresam Sciavicco Industria e Comercio ltda  inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 23.747.090/0001-84, situada à rua Niquelina, 921 bairro santa Efigênia –BH -MG , 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos para o Pregão Eletrônico 08/2023 e 
que está ciente das penalidades previstas no art 7º do referido diploma legal. 
 

Belo Horizonte 21 de Março de 2023 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 

 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 

DECLARAÇÃO ANEXO II 
Declaração de inexistência de vínculo familiar 

 
 
 
A SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84, sediada à rua 
Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, CEP 30.260-100, declara, 
Declaramos que não constam em nossos quadros societários servidores da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUI ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de 
cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 
contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão 
Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 
 
 
Belo Horizonte, 21 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
  
 
 

 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 

 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
 
 

 
A SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84,  
sediada à rua Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, CEP 30.260-100  
Declara sob as sanções cabíveis, que:  
 
Os produtos por ela ofertados serão entregues, preferencialmente, acondicionados em 
embalagens individuais adequadas e confeccionadas a partir de produtos recicláveis, 
comportando o menor volume possível, e que as mesmas garantem a máxima proteção dos 
produtos durante o transporte e o armazenamento.  
 
Os produtos não contêm substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva rohs (restriction of certain hazardous substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).  
 

 
 

Belo Horizonte, 21 de Março de 2023 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PROPOSTA PE 08/2023 - Itens 20, 22, 25, 29, 30, 31, 34, 45, 48, 52, 58, 62, 70, 85,
89, 90, 94, 99, 101, 102, 106, 110, 115, 123, 128, 141, 143, 148, 152, 161, 163, 165,
172, 174, 177, 184, 185, 187, 188, 192, 193, 230, 231, 244, 301 e 303.
2 mensagens

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 24 de abril de 2023 às 10:25
Para: Kelly Palombit <kpalombit@gmail.com>, Kelly Palombit <kelly@ufpi.edu.br>

Prezado(a) Senhor(a), 

Ao cumprimentá-la, encaminho proposta dos itens 20, 22, 25, 29, 30, 31, 34, 45, 48, 52, 58, 62, 70, 85, 89,
90, 94, 99, 101, 102, 106, 110, 115, 123, 128, 141, 143, 148, 152, 161, 163, 165, 172,
174, 177, 184, 185, 187, 188, 192, 193, 230, 231, 244, 301 e 303, do fornecedor SCIAVICCO
COMERCIO INDUSTRIA LTDA, referente ao Pregão Eletrônico 08/2023, para apreciação e parecer. Aproveitamos
para encaminhar o edital e o modelo sugestivo de parecer.

Aguardamos suas considerações no prazo máximo de 2 dias úteis.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Caroline Carmen
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

4 anexos

EDITAL E ANEXOS PE N 08-2023.rar
12545K

PROPOSTA  Universidade Federal do Piauí pregão 08.2023 2..pdf
1378K

PROPOSTA-E-LAUDO-U.F.PI-PREGAO-08.2023.zip
4097K

Modelo de Parecer PE 08 2023.docx
22K

Kelly Palombit <kpalombit@gmail.com> 25 de abril de 2023 às 15:46
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Prezados, 

Segue em anexo o parecer dos referidos itens. 

Cordialmente, 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Kelly Palombit
Professora de Anatomia Humana  
Departamento de Morfologia - Centro de Ciências da Saúde
Universidade Federal do Piauí
86 99931 6084

Parecer 12 25042023_assinado.pdf
205K





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

--------------------------------------------------------------------------------------- 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 

 

 

 

UFPI – PRAD / Coordenadoria de Compras e Licitações - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga - 

ccl@ufpi.edu.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34  – 64049-550 – Teresina-PI 

PARECER Nº 12/2023, P. Eletrônico nº 08/2023 - Teresina, 25 de abril de 2023. 

 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, vimos apresentar o Parecer relativo aos itens  20, 22, 25, 

29, 30, 31, 34, 45, 48, 52, 58, 62, 70, 85, 89, 90, 94, 99, 101, 102, 106, 110, 115, 123, 128, 141, 143, 148, 

152, 161, 163, 165, 172, 174, 177, 184, 185, 187, 188, 192, 193, 230, 231, 244, 301 e 303 do Pregão 

Eletrônico nº 08/2023, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material 

de consumo do tipo reagente químico e produto químico de uso em laboratório, para atender demandas 

dos cursos de graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI, pesquisa científica dos cursos 

de Pós-Graduação e extensão dos professores, alunos e técnicos da UFPI nos ambientes internos dos 

laboratórios, por um período de 1 ano, 365 (trezentos e sessenta e cinco dias)conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

ITENS: 20, 22, 25, 29, 30, 31, 34, 45, 48, 52, 58, 62, 70, 85, 89, 90, 94, 99, 101, 102, 106, 
110, 115, 123, 128, 141, 143, 148, 152, 161, 163, 165, 172, 174, 177, 184, 185, 187, 188, 192, 
193, 230, 231, 244, 301 e 303 

A proposta apresentada pela empresa SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA para estes itens, 
sob marca SCIAVICCO, apresenta-se em conformidade ao que se estabelece o Termo de Referência 
anexo do Edital. 
 

 

Obs.: Alguns itens não estavam no catálogo/anexo enviado pela empresa, então a conferência 

foi realizada apenas através da lista de proposta em PDF. 

 
 
 
 

Profa. Dra. Kelly Palombit 
Comissão de Planejamento e Contratação 

 
 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/10/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/10/2023
FGTS 06/06/2023
Trabalhista Validade: 13/11/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/08/2023
Receita Municipal Validade: 02/06/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/05/2023 14:25 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/10/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 300.000,00 Data de Abertura da Empresa: 14/10/1987
CNAE Primário: 4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS

QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

CNAE Secundário 1: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
CNAE Secundário 2: 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
CNAE Secundário 3: 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

Dados para Contato
CEP: 30.260-100
Endereço: RUA NIQUELINA, 921 - SALA 03 - SANTA EFIGENIA
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 38898020
E-mail: PROCESSOS@OLIVEIRACONTABILIDADE.COM.BR

Dados do Responsável Legal
162.884.086-20CPF:

Nome: PIETRO SCIAVICCO

Dados do Responsável pelo Cadastro
162.884.086-20CPF:

Nome: PIETRO SCIAVICCO
E-mail: sciavicco@sciavicco.com.br

Emitido em: 17/05/2023 14:26 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 162.884.086-20 Participação Societária: 90,00%
Nome: PIETRO SCIAVICCO
Número do Documento: M799525 Órgão Expedidor: SSP/MG
Data de Expedição: 10/10/2000 Data de Nascimento: 30/04/1950
Filiação Materna: ANGELINA PELUSO SCIAVICCO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 386224 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 09/04/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CELIA JOSE DE SA SCIAVICCONome:

275.982.336-91Estrangeiro:

CEP: 30.260-100
Endereço: RUA NIQUELINA, 921 - APTO 02 - SANTA EFIGENIA
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 34672819
E-mail: sciavicco@sciavicco.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 065.748.216-14 Participação Societária: 10,00%
Nome: LEONARDO DE SA SCIAVICCO
Número do Documento: MG10769959 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 15/09/2008 Data de Nascimento: 15/06/1990
Filiação Materna: CELIA JOSE DE SA SCIAVICCO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 30.260-100
Endereço: RUA NIQUELINA, 921 - STA EFIGENIA
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 93030599
E-mail: leonardo@sciavicco.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
4330 - CENTRIFUGADORES, SEPARADORES E FILTROS DE PRESSÃO E A VÁCUO
5610 - MATERIAIS DE ORIGEM MINERAL PARA CONSTRUÇÃO, A GRANEL
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
5930 - CHAVES ELÉTRICAS
6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS
6508 - COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR DE NATUREZA MEDICINAL
6530 - MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E  SUPRIMENTOS  HOSPITALARES
6635 - EQUIPAMENTOS PARA TESTES DE PROPRIEDADES FÍSICAS
6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

Emitido em: 17/05/2023 14:26 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Credenciamento

Materiais
6645 - INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO DE TEMPO
6760 - EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO E ACESSÓRIOS
6810 - PRODUTOS QUÍMICOS
6820 - CORANTES
6830 - GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS
6850 - ESPECIALIDADES QUÍMICAS DIVERSAS
7930 - COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO
8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS
8030 - COMPOSTOS PRESERVATIVOS E VEDANTES
8040 - ADESIVOS
8135 - MATERIAIS A GRANEL PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
8510 - PERFUMES, ARTIGOS PARA TOALETE E TOUCADOR
8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS
8710 - FORRAGENS E ALIMENTOS
8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, NOZES E SIMILARES
8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS ALIMENTÍCIOS
8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS
9110 - COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS
9135 - COMBUSTÍVEIS PROPELENTES LÍQUIDOS E OXIDANTES Á BASE QUÍMICA
9150 - ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMAS  HIDRÁULICOS
9160 - CERAS, ÓLEOS E GORDURAS DIVERSOS
9330 - ARTIGOS DE PLÁSTICO
9410 - MATÉRIAS-PRIMAS DE ORIGEM VEGETAL
9610 - MINÉRIOS

Emitido em: 17/05/2023 14:26 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/05/2023 às 14:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 065.748.216-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6465.115B.0B34.5179 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/05/2023 as 14:39:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/05/2023 às 14:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 162.884.086-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6465.1134.3FAF.2140 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/05/2023 as 14:39:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LEONARDO DE SA SCIAVICCO 
 
CPF/CNPJ: 065.748.216-14 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:38:10 do dia 17/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: I20U170523143810 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PIETRO SCIAVICCO 
 
CPF/CNPJ: 162.884.086-20 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:37:25 do dia 17/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 4AAH170523143725 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/05/2023 14:46:48Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
CNPJ: 23.747.090/0001-84

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

16288408620 06574821614

Data da consulta: 17/05/2023 14:40:05
Data da última atualização: 05/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 05/2023 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 05/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 05/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 05/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.747.090/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/10/1987

 
NOME EMPRESARIAL
SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R NIQUELINA

NÚMERO
921

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
30.260-100

BAIRRO/DISTRITO
SANTA EFIGENIA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROCESSOS@OLIVEIRACONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(31) 3889-8020

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2023 às 14:35:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 23.747.090/0001-84
NOME EMPRESARIAL: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PIETRO SCIAVICCO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO DE SA SCIAVICCO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 17/05/2023 às 14:35 (data e hora de Brasília).



12/05/2023, 10:23 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva

CERTIDÃO EMITIDA EM:
12/05/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
10/08/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062566729.00-
56 CNPJ/CPF: 23.747.090/0001-84 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R NIQUELINA NÚMERO: 921

COMPLEMENTO: SALA 03, BAIRRO: SANTA EFIGENIA CEP: 30260100

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

Existe ocorrência de débito (s) de TFAMG. Favor dirigir-se à
Administração Fazendária.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000646486539





cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PREGÃO 08/2023 CND ESTADUAL VENCIDA
3 mensagens

Licitação - Cesar Soares <licitacao@sciavicco.com.br>
Para: cpl@ufpi.edu.br
Cc: vendas@sciavicco.com.br, leonardo@sciavicco.com.br, legalizacao@oliveiracontabilidade.com.br

Boa tarde!

 

A comissão Permanente de Licitação,

 

Referente a CND Estadual vencida, informo que foram pagas todas as pendências, segue em anexo, e abrimos uma solicitação de urgência para liberação dessa certidão segue abaix
envio dessa certidão até dia 17/05/2023.

 

 

Atenciosamente,

 

 

2 anexos

05_2023_Relatorio de Pendencias_CND ESTADUAL_SCIAVICCO.PDF
120K



COMPROVANTE DE PAGAMENTO TFA_110523.pdf
110K

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 12 de maio de 2023 às 15:36
Para: Licitação - Cesar Soares <licitacao@sciavicco.com.br>

Prezado(a) Senhor(a),
 
Tendo em vista a solicitação de prorrogação do prazo para comprovação da regularização fiscal estadual, esta Comissão acata o pedido e prorroga por igual
período, conforme disposto no item 9.17 do Edital.
Na sessão do Pregão, avisaremos no chat quanto à solicitação da prorrogação, fundamentada com as justificativas apresentadas por e-mail, de acordo com o
item 9.17 do Edital.
 
Dessa forma, o prazo para a regularização fiscal estadual via anexo, será até às 11:15h (Horário de Brasília) do dia 22/05/2023, atendendo ao disposto nos
itens 9.17 à 9.19 do Edital. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação - Cesar Soares <licitacao@sciavicco.com.br> 12 de maio de 2023 às 15:44
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: leonardo@sciavicco.com.br

Boa tarde!

 

Prezados,

 

Acusamos o recebimento deste email.

 

Atenciosamente

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
17/05/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
15/08/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
062566729.00-56 CNPJ/CPF: 23.747.090/0001-84 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R NIQUELINA NÚMERO: 921

COMPLEMENTO: SALA 03, BAIRRO: SANTA EFIGENIA CEP: 30260100

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000647988872

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?d...

1 of 1 17/05/2023, 13:03



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154503 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
Data Aplicação: 18/03/2022
Número do Processo: 23006003741202040
Descrição/Justificativa: A Fundação Universidade Federal do ABC resolve aplicar à empresa

SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA (CNPJ n° 23.747.090/0001-84) a
sanção administrativa de ADVERTÊNCIA, em decorrência do cancelamento
parcial da Nota de Empenho 2021NE000100, tendo em vista que o item 23
(Acetona) não foi aceito pela área demandante por estar com validade em
desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico nº 85/2020, acarretando, portanto, como
inexecução parcial da obrigação assumida com fundamento nos itens 17.2 e
17.2.1 do Termo de Referência.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154043 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
Data Aplicação: 26/11/2021
Número do Processo: 23117030493202133 Número do Contrato: 003867/2020
Descrição/Justificativa: Inexecução total ou parcial por divergência nos itens 267 e 324 do empenho

2020NE802365 (3867) e no item 242 do empenho 2020NE802365 (3981).

Ocorrência 2:

Emitido em: 17/05/2023 14:25 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

31



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153047 - HOSPITAL UNIVERSITARIO C. ANTONIO MORAIS/UFES
Data Aplicação: 22/09/2017
Número do Processo: 324293/2017-45 Número do Contrato: Pregão 156/2016
Descrição/Justificativa: Pedido de desclassificação do item 01 do Pregão Eletrônico 156/2016, não

mantendo sua proposta

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 154039 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 06/02/2019 Prazo Final: 06/03/2019

Número do Processo: 23105.000195/2017 Número do Contrato: 001/2017
Descrição/Justificativa: Não apresentação de documentação exigida no certame

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 154039 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS/AM
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 19/12/2018 Prazo Final: 17/01/2019

Número do Processo: 231050004332018
Descrição/Justificativa: Não apresentação de documentação exigida no certame

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155022 - HOSPITAL DAS CLINICAS DE PERNAMBUCO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 05/09/2022
Data Aplicação: 05/09/2022
Número do Processo: 23536017529202233 Número do Contrato: ARP Nº 554/2021
Descrição/Justificativa: Não cumprimento integral, à época, da Nota de Empenho 001177/2022.

Ocorrência 6:

Emitido em: 17/05/2023 14:25 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/05/2021
Data Aplicação: 28/05/2021
Número do Processo: 23539021461202003
Descrição/Justificativa: A União, por intermédio do Hospital Universitário Lauro Wanderley, Filial

Ebserh, neste ato representada por Fabio Nobrega Lopes, Gerente
Administrativo, vem INFORMAR a empresa SCIAVICCO COMERCIO
INDUSTRIA LTDA, já qualificada  como Contratada, através do Pregão nº
19/2020, onde venceu por apresentar o melhor valor, da decisão inicial de
aplicação da penalidade de Advertência, por considerar que os produtos foram
fornecidos, entretanto ouve atraso gerando problemas para o HULW.

Ocorrência 7:

Categoria Sanção: Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado
Órgão Sancionador: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Abrangência: Em todos os Poderes da Esfera do órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: 231050004332018 / 231050004332018
Data Inicial: 18/12/2018 Data Final: 16/01/2019
Fundamentos Legais: Lei 10520 - art. 7º

Sanção Ceis/Cnep 1:

Categoria Sanção: Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado
Órgão Sancionador: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Abrangência: Em todos os Poderes da Esfera do órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: 23105.000195/2017 / 23105.000195/2017
Data Inicial: 05/02/2019 Data Final: 05/03/2019
Fundamentos Legais: Lei 10520 - art. 7º

Sanção Ceis/Cnep 2:

Emitido em: 17/05/2023 14:25 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 17/05/2023 14:25 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 17/05/2023 14:26 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Versão: 1.0SIARE - Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual

 Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais

 Dados Principais

CNPJ: 23.747.090/0001-84

Inscrição Estadual: 062566729.00-56

UF: MG

Nome Empresarial: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA

 Informações Complementares

CNAE-F Principal: 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

CNAE-F Secundária: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Data da Inscrição Estadual: 01/10/1987

Situação Cadastral: Habilitado - Ativo

Data Situação Cadastral: 01/10/1987

Regime de Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Observações:

unidade auxiliar da CNAE:

 Dados de Endereço: 

CEP: 30260100

UF: MG Município: BELO HORIZONTE

Distrito/Povoado:

Bairro: SANTA EFIGENIA

Logradouro: R NIQUELINA

Número: 921

Complemento: SALA 03

Telefone: (031) 4632272

SEF/MG - Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - Fale Conosco Ligue 155

Firefox http://consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra...

1 of 1 30/12/2021 09:16



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/10/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/10/2023
Código de Controle: 49D7073A46C4484B

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/06/2023
Código de Controle: 2023050800383440955304

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/11/2023
Código de Controle: 208720292023

Emitido em: 17/05/2023 14:28 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

FALENCIA E CONCORDATA 2303-0608-3339-0795-4033 30/06/2023

FALENCIA E CONCORDATA 2208-3009-3935-0606-9738 30/11/2022
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA
SCIAVICCO

00000 -

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 9202 15/07/2021

Emitido em: 17/05/2023 14:32 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.747.090/0001-84 DUNS®: 904798550
Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 04/2024

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 06/06/2023
Código de Controle: 2303-0608-3339-0795-4033

Emitido em: 17/05/2023 14:34 de
CPF: 019.036.953-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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CAROLINE CARMEN BARBOSA

019.036.953-17 - Governo

Consulta Nível II – Habilitação Jurídica

  

 

Nível II
A Habilitação Jurídica é o segundo nível de cadastramento no SICAF.
No exame da documentação relativa à habilitação jurídica devem ser observadas as normas que regulam e
legitimam a atividade de pessoas físicas e jurídicas. A documentação exigida, conforme o artigo 28 da Lei nº
8.666, de 1993, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
VI - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
O estatuto social das sociedades por ações deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores, conforme a Lei nº 6.404, de 1976. Para ser considerado em vigor, deve observar as
exigências previstas em lei, dentre as quais:
I - registro na junta comercial;
II - publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia e
III - publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da
companhia.
A empresa, no entanto, estando sob a égide de Microempreendedor Individual - MEI deverá inserir o seu
documento SIMEI - Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos pelo
Simples Nacional.

Obs.1. As informações relativas ao quadro societário são obtidas por interoperabilidade com a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil.

Obs.2. Em atendimento à exigência do inciso I, do art. 28 da Lei n° 8.666, de 1993, será aceito para fins de
habilitação Jurídica o documento de identificação, que seja considerado válido em todo território nacional, na
forma da legislação em vigor, relativo ao(s) Sócio (s), Dirigente (s), e cônjuge (s).

Obs.3. Orientamos sobre a necessidade de complementação na habilitação Jurídica das informações sobre
cônjuge(s) do(s) sócio(s)e dirigente(s), tendo em vista a determinação do Tribunal de Contas da União, pela
qual os órgãos e entidades da Administração Pública devem verificar a existência de sócios comuns,

Fornecedor

CNPJ
23.747.090/0001-84

Razão Social
SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA

Nome Fantasia
Não consta na RFB

Situação do Fornecedor
Credenciado

DUNS®
904798550

Data de Vencimento do Cadastro
04/10/2023

Situação do Nível II
Cadastrado

Orientações

Consulta Cadastro Segurança Área de Trabalho Raio-x do Fornecedor

Sair



CPF / CNPJ 162.884.086-20

Nome / Razão social PIETRO SCIAVICCO  

Participação Societária (%) 90,000000

Possui pendência Não
Ação

CPF / CNPJ 065.748.216-14

Nome / Razão social LEONARDO DE SA SCIAVICCO  

Participação Societária (%) 10,000000

Possui pendência Não
Ação

endereços idênticos e/ou indícios de parentesco. (Acórdão 2136/2006 - 1ª Câmara e Acórdão 662/2013 -
Plenário).

  

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Documentos

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Contrato Social
Arquivo Comprobatório

DOWNLOAD

Responsável Legal

CPF
16288408620

Nome
PIETRO SCIAVICCO

Sócios / Administradores

VOLTAR

Brasília, 17 de Maio de 2023 Produção



  



 
 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a Saúde - GGTPS  

Gerência de Produtos para Diagnóstico de Uso in vitro - GEVIT 
 
 

NOTA TÉCNICA N°°°° 002/2016/GEVIT/GGTPS/ANVISA 
 

 

Objeto: Enquadramento Sanitário para Instrumentos de Histologia 
 
 

Essa nota técnica visa esclarecer o entendimento quanto ao enquadramento dos 

instrumentos destinados à preparação de tecidos para análise histológica com fins 

diagnósticos. Com a entrada em vigor da RDC nº 36/2015 os instrumentos destinados ao 

diagnóstico in vitro que até então eram regularizados pela Gerência de Equipamentos 

Médicos – GQUIP passaram a ser regularizados pela Gerência de Produtos para 

Diagnóstico in vitro – GEVIT.   

De acordo com a referida resolução são passíveis de regularização os 

instrumentos in vitro utilizados na fase analítica e na fase pré-analítica. Entre os 

instrumentos que participam da fase pré-analítica estão os processadores de tecidos para 

histologia, automatizados ou não; micrótomos; criostatos e coradores de lâminas, que 

devem ser regularizados na forma de cadastro – classe de risco I, com o nome 

técnico “Instrumento para Preparo e Processamento de Amostras – Fase Pré-Analítica”. 

Ressalta-se que quando não houver destinação de uso clínico, estes instrumentos 

ficam dispensados de regularização junto à Anvisa.   

Destaca-se ainda que, as etapas da técnica histológica (coleta do material, 

fixação, clivagem, descalcificação, processamento, inclusão, microtomia, coloração e 

selagem), geralmente utilizam material de uso laboratorial geral como, por exemplo, 

formol, parafina, xilol. Tais materiais estão definidos na RDC nº 36/2015 e não são 

passíveis de cadastro ou registro junto a Anvisa para a finalidade de diagnóstico in 

vitro, conforme estabelecido no inciso V do Art. 2º na referida Resolução.  

Esta nota técnica substitui quaisquer disposições contrárias previamente emitidas, 

tendo as empresas a data limite de 31/12/2017 para regularizar os instrumentos. Sendo 

o cadastro/registro do produto a concessão do direito de comercialização no Brasil, os 



 

 

 

produtos mencionados nesta nota técnica deverão estar cadastrados nesta GEVIT até 

esta data, sem prejuízo aos instrumentos previamente adquiridos pelos usuários.  

No intuito de evitar equívocos de interpretação, a lista exemplificativa de não 

produtos para saúde1, divulgada no sítio eletrônico da Anvisa, foi atualizada:  
1
Disponível em: http://s.anvisa.gov.br/wps/s/r/cS2r. 

 

1 – Os itens abaixo são apresentados na listagem com a expressão “exceto indicado para 

diagnóstico clínico (IVD)”, de forma que são passíveis de cadastro na GEVIT 

conforme esclarecido nesta nota técnica: 

 

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral 

Coradores automáticos 

Criostatos 

Micrótomos 

Processadores de tecido para histologia 

 

2 – Permanecem não sendo considerados produtos para saúde, de acordo com a 

finalidade de uso, os produtos abaixo, dispensados de cadastro nesta Anvisa: 

 

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral 

Banho histológico 

Dispensador/removedor de parafina 

Microscópio, exceto para procedimento médico ou odontológico 

Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 

Placa aquecida/refrigerada para histologia 

 

Brasília, 12 de abril de 2016. 

 
 

Gerência de Produtos para Diagnóstico de Uso in vitro  
GEVIT/GGTPS/ANVISA 

 
 

Gerência Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde 
GGTPS/ANVISA 











BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SCIAVICCO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ: 23.747.090/0001-84

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 06 de Março de 2023 às 08:33

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2303-0608-3339-0795-4033

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 06 de Março de 2023 às 08:33



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA

NOME FANTASIA: SCIAVICCO

ENDEREÇO: NIQUELINA, 921 - SALA 03 921 - SANTA EFIGENIA - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.260-100

CNPJ/CPF: 23.747.090/0001-84

 

CNAE PRINCIPAL:  
   • 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
CNAE(s) SECUNDÁRIO(s):  
   • 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios  
   • 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar  
   • 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

partes e peças 
CRC: 2010012721

 

 

CERTIFICADO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - CLF

Nº: 2018-00211374 Vencimento: 27/10/2023

NCM / Produto Atividades
2903.15.00 / 1,2-DICLOROETANO Comercialização, Utilização para Consumo
2915.31.00 / ACETATO DE ETILA Comercialização, Utilização para Consumo
2914.11.00 / ACETONA Comercialização, Utilização para Consumo
2915.21.00 / ÁCIDO ACÉTICO Comercialização, Utilização para Consumo
2916.31.10 / ÁCIDO BENZÓICO Comercialização, Utilização para Consumo
2810.00.10 / ÁCIDO BÓRICO Utilização para Consumo
2811.19.90 / ÁCIDO BROMÍDRICO Comercialização, Utilização para Consumo
2806.10.10; 2806.10.20 / ÁCIDO CLORÍDRICO Comercialização, Utilização para Consumo,

Armazenagem, Transporte
2806.20.00 / ÁCIDO CLOROSSULFÔNICO Utilização para Consumo
2915.11.00 / ÁCIDO FÓRMICO Comercialização, Utilização para Consumo
2811.19.90 / ÁCIDO HIPOFOSFOROSO Utilização para Consumo
2811.19.90 / ÁCIDO IODÍDRICO Utilização para Consumo

1



 

 

 

Certifico que a pessoa acima referida está autorizada a exercer as atividades com os produtos químicos descritos

neste certificado, sujeitos a controle e fiscalização, nos termos previstos na Lei 10.357, de 27 de dezembro de 2001.

 

 

 
Caso deseje verificar a autenticidade do Certificado gerado pelo sistema, consulte no site do DPF (www.pf.gov.br)

2807.00.10; 2807.00.20 / ÁCIDO SULFÚRICO Comercialização, Utilização para Consumo,
Armazenagem, Transporte

2915.24.00 / ANIDRIDO ACÉTICO Comercialização, Utilização para Consumo
2836.40.00 / BICARBONATO DE POTÁSSIO Comercialização, Utilização para Consumo
2850.00.90 / BOROHIDRETO DE SÓDIO Utilização para Consumo
2903.99.21 / BROMOBENZENO Utilização para Consumo
2921.19.39 / BUTILAMINA Comercialização, Utilização para Consumo
2836.40.00 / CARBONATO DE POTÁSSIO Comercialização, Utilização para Consumo
2827.10.00 / CLORETO DE AMÔNIO Utilização para Consumo
2903.11.20 / CLORETO DE ETILA Utilização para Consumo
2852.10.14; 2827.39.99 / CLORETO DE MERCÚRIO Comercialização, Utilização para Consumo
2903.12.00 / CLORETO DE METILENO Comercialização, Utilização para Consumo
2903.13.00 / CLOROFÓRMIO Comercialização, Utilização para Consumo
2841.50.12 / CROMATO DE POTÁSSIO Utilização para Consumo
2841.50.14 / DICROMATO DE POTÁSSIO Utilização para Consumo
2841.30.00 / DICROMATO DE SÓDIO Utilização para Consumo
2921.19.19; 2921.19.15 / DIETILAMINA Utilização para Consumo
2909.44.11; 2909.11.00 / ÉTER ETÍLICO Comercialização, Utilização para Consumo
2921.19.11 / ETILAMINA Comercialização, Utilização para Consumo
2922.19.99 / FENILETANOLAMINA Utilização para Consumo
2924.19.29 / FORMAMIDA Comercialização, Utilização para Consumo
2915.12.90 / FORMIATO DE AMÔNIO Utilização para Consumo
2804.70.20 / FÓSFORO VERMELHO Comercialização, Utilização para Consumo
2814.20.00 / HIDRÓXIDO DE AMÔNIO Comercialização, Utilização para Consumo
2815.20.00 / HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO Comercialização, Utilização para Consumo
2815.12.00; 2815.11.00 / HIDRÓXIDO DE SÓDIO Comercialização
2801.20.90; 2801.20.10 / IODO Comercialização, Utilização para Consumo
2905.43.00 / MANITOL Comercialização, Utilização para Consumo
2921.11.11; 2921.11.12 / METILAMINA Utilização para Consumo
2914.12.00 / METILETILCETONA Comercialização, Utilização para Consumo
2904.20.70 / NITROETANO Utilização para Consumo
2924.19.21 / N-METILFORMAMIDA Utilização para Consumo
2812.14.00 / PENTACLORETO DE FÓSFORO Utilização para Consumo
2841.61.00 / PERMANGANATO DE POTÁSSIO Comercialização, Utilização para Consumo
2932.11.00 / TETRAHIDROFURANO Comercialização, Utilização para Consumo
2902.30.00; 2707.20.00 / TOLUENO Comercialização, Utilização para Consumo

Brasília 10/10/2022 POLÍCIA FEDERAL
SISTEMA - SIPROQUIM

Local Data Homologador
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.747.090/0001-84
Certidão nº: 30148988/2022
Expedição: 13/09/2022, às 09:18:00
Validade: 12/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.747.090/0001-84, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Declaração de Dispensa de Licenciamento Sanitário Municipal

Belo Horizonte, 19 De Outubro De 2020.

Razão Social: SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA

Endereço: RUA NIQUELINA, 921 - SL 03/SANTA EFIGENIA

CNPJ: 23747090000184

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO CNAE/CBO:
4684299 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS 
NAO ESPECFICADOS ANTERIORMENTE 

A Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte declara que a(s) 

atividade(s) econômicas(s) formalizada(s) pela pessoa jurídica/física 

supracitada está(ão) dispensada(s) de licenciamento sanitário pela Vigilância 

Sanitária do Município de Belo Horizonte, conforme o artigo 19 da Lei Municipal 

7031 de 12 de janeiro de 1996 e suas atualizações.

Notas:
1 – A Vigilância Sanitária poderá convocar o empreendedor ao licenciamento sanitário deste 
estabelecimento nos casos em que considerar necessário, conforme dispõe a legislação em vigor;
2 – A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade no endereço 
eletrônico http://www.redesim.mg.gov.br
3 – Verifique se a atividade econômica dispensada do licenciamento sanitário municipal é passível 
de licenciamento sanitário pela Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais.



Consultas  /  Funcionamento de Empresa  /  Funcionamento de Empresa

Dados da Empresa

Dados do Cadastro

Razão Social

sciavicco comercio e industria

CNPJ

23.747.090/0001-84

Endereço Completo

RUA NIQUELINA 921 - SANTA EFIGENIA CEP: 30.260-100 - BELO HORIZONTE/MG 

Telefone

Responsável Técnico

PIETRO SCIAVICCO 

Responsável Legal

PIETRO SCIAVICCO 

Cadastro Nº

8.01.784-1 (9951YYL08392)

Data do Cadastro

05/11/2003

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.058179/2003-96

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlato 

Distribuir

• Correlato 

Fabricar

• Correlato 

Página 1 de 2Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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Voltar

Reembalar

• Correlato 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

3312         14/02/2023 14/02/2023 14/05/2023

Dados básicos:

CNPJ : 23.747.090/0001-84

Razão Social : SCIAVICCO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Nome fantasia : SCIAVICCO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Data de abertura : 14/10/1987

Endereço:

logradouro: RUA NIQUELINA

N.º: 921 Complemento:

Bairro: SANTA EFIGÊNIA Município: BELO HORIZONTE

CEP: 30260-100 UF: MG

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

18-7 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação UQWGH3CDVYUFQMND

IBAMA - CTF/APP 14/02/2023 - 10:12:36



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

7824127       23/02/2023 23/02/2023 23/05/2023

Dados básicos:

CNPJ : 23.747.090/0002-65

Razão Social : SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

Nome fantasia : SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

Data de abertura : 22/03/1993

Endereço:

logradouro: RUA OPERÁRIO HUMBERTO ÂNGELO DEL RIO

N.º: 300 Complemento:

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL OPERÁRIO RAIMUNDO FANTINIMunicípio: SABARA

CEP: 34525-610 UF: MG

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

15-1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 1ZREYHFGV4Q32QNH

IBAMA - CTF/APP 23/02/2023 - 11:12:05



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 2344 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana, no uso de suas atribuições, com base no art. 4º,
inciso V da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787, de 13 de
dezembro de 2019, e art. 8º, inciso III e seu §4º, inciso I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017,
concede à empresa abaixo relacionada Licença Ambiental Simplificada, modalidade LAS/Cadastro, em conformidade com normas
ambientais vigentes e condicionantes impostas.

Denominação da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA
CNPJ/CPF : 23.747.090/0001-84
Denominação do empreendimento para fins do licenciamento : Sciavicco Comércio e Indústria Ltda
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : Rua Operário Humberto Ângelo Del Rio número/km 300
Bairro Distrito Industrial Operário Raimundo Fantini Cep 34525-610 Sabará - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Sabará (LAT) -19.9019, (LONG) -43.8171
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 2
Processo Administrativo Licenciamento : 2344/2020

UnidadeQtdeParâmetroDescriçãoCódigo

Código e Descrição da(s) Atividade(s) Principal(is) :

C-04-01-4 Produção de substâncias químicas e de produtos químicos Área útil 0.078 ha

Validade de 10 ano(s), com vencimento em 10/07/2030.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº
47.222/2017, do art. 6º, §4º, do Decreto Estadual nº 47.441/2018 e do art. 8º, §4º, I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 2017,
com base nas informações prestadas pelo empreendedor.

Belo Horizonte, 10/07/2020.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANA GOMES BARBOSA, Superintendente, em 10/07/2020 22:53 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressa no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há plena
ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.

http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  4B-94-D7-EC



 

 

 
 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 

ÍTEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 06 Frasco de 500 
grama 

  
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 600,00 

11 02 Frasco de 5 
grama  

   

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

20 348 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 6.960,00 

21 46 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 4.600,00 

22 21 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 420,00 

23 04 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 400,00 

24 193 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 50,00 R$ 9.650,00 

25 1444 Litro 

FORNECI
MENTO EM BOMBINA DE 05 LITRO 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 28.880,00 

26 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 200,00 



 

 

27 05 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 500,00 

28 04 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 400,00 

29 53 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 30,00 R$ 1.590,00 

30 181 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 18.100,00 

31 23 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.300,00 

32 05 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 1.500,00 

33 06 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.200,00 

34 20 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.000,00  

35 01 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 200,00  



 

 

36 01 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 100,00 

37 04 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 400,00 

38 22 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.400,00 

40 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

41 02 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

42 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

45 18 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 3.600,00 

46 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

47 18 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 3.600,00 



 

 

48 15 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.500,00 

49 46 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 9.200,00 

50 08 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.600,00 

51 92 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 9.200,00 

52 135 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 13.500,00 

53 22 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.400,00 

54 23 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.300,00 

56 06 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 600,00 

57 17 KG 

 

R$ 100,00 R$ 1.700,00 



 

 

Marca:Sciavicco 
58 20 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.000,00 

60 23 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.300,00 

61 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

62 87 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 50,00 R$ 4.350,00 

63 03 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 300,00 

64 25 Litro 
 

Marca:Renylab 

R$ 1.000,00 R$ 25.000,00 

65 08 Frasco de 250 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 2.400,00 

66 05 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.000,00 

67 04 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 800,00 



 

 

69 08 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$1.600,00 

70 3105 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 62.100,00 

71 02 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

73 06 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 600,00 

75 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

76 10 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 3.000,00 

80 14 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.800,00 

82 30 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 6.000,00 

85 20 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.000,00 



 

 

86 18 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$1.800,00 

87 30 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 6.000,00 

89 14 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.800,00 

90 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

92 01 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 100,00 

93 01 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 100,00 

94 02 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

95 33 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 3.300,00 

99 200 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 20.000,00 

100 1448 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 289.600,00 



 

 

101 4072 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 81.440,00 

102 400 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 40.000,00 

106 15 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.500,00 

107 100 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 10.000,00 

108 25 Frasco de 
100ml 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 5.000,00 

109 06 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 1.800,00 

110 01 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 100,00 

111 22 Frasco de 25 
grama  

Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 22.000,00 

112 01 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 

115 2010 Frasco de 50 
ml 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 201.000,00 

117 225 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 45.000,00 

118 76 Litro 

 

R$ 200,00 R$ 15.200,00 



 

 

Marca:Sciavicco 
119 20 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.000,00 

120 57 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 5.700,00 

123 56 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 5.600,00 

124 06 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 600,00 

125 25 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 5.000,00 

127 16 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.600,00 

128 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

129 18 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 9.000,00 

130 08 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.600,00 



 

 

131 20 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 2.000,00 R$ 40.000,00 

132 06 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

134 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

135 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

136 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.000,00 

137 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.000,00 

138 24 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.800,00 

139 25 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 7.500,00 



 

 

141 225 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 4.500,00 

142 12 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 3.600,00 

143 12 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 3.600,00 

144 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 3.000,00 

145 34 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 6.800,00 

146 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.000,00 

147 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.000,00 

148 45 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 9.000,00 

149 05 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.000,00 



 

 

150 124 Pacote com 
100 unidades  

Marca: 

R$ 200,00 R$ 24.800,00 

151 89 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 8.900,00 

152 33 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 6.600,00 

153 08 Frasco de 
500ml 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.600,00 

154 27 Frasco de 
500ml  

Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.700,00 

155 11 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 3.300,00 

159 800 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 16.000,00 

160 200 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 25,00 R$ 5.000,00 

161 120 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 2.400,00 

163 33 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 50,00 R$ 1.650,00 



 

 

164 100 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 20.000,00 

165 586 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 50,00 R$ 29.300,00 

167 20 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.000,00 

170 06 Frasco de 25 
grama 

Corante azul de Bromofenol em pó 
Marca:Sciavicco 

R$  200,00 R$ 1.200,00 

171 28 Frasco de 25 
grama  

Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 14.000,00 

172 40 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 4.000,00 

174 60 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 6.000,00 

175 70 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 7.000,00 

176 20 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 10.000,00 

177 10 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

178 23 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.600,00 



 

 

179 08 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.600,00 

180 13 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.600,00 

184 40 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 4.000,00 

185 20 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.000,00 

186 40 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 12.000,00 

187 04 litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 400,00 

188 10 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.000,00 

189 125 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 37.500,00 

190 20 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.000,00 



 

 

191 20 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.000,00 

192 40 litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 4.000,00 

193 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 200,00 

194 03 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 900,00 

195 09 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 2.700,00 

198 25 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 2.500,00 

199 11 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.100,00 

200 14 Frasco de 
500ml 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.400,00 

201 09 Frasco 500ml Solução tampão leitura ph 10 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 900,00 

202 08 Frasco de 
500ml  

Marca:Sciavicco 

 

R$ 100,00 R$ 800,00 



 

 

203 04 Frasco de 1 
grama 

 

Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 4.000,00 

206 06 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 1.800,00 

208 20 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 6.000,00 

209 01 kg 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 200,00 

210 02 kg 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

211 06 kg 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.200,00 

212 01 kg 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 200,00 

214 03 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 600,00 

216 10 Kg 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 2.000,00 



 

 

218 20 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 20.000,00 

219 17 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 8.500,00 

220 02 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

227 03 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 600,00 

228 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 200,00 

229 71 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 14.200,00 

230 05 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.000,00 

231 45 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 9.000,00 

233 620 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 20,00 R$ 12.400,00 



 

 

234 02 Frasco de 1 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 

235 01 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 200,00 

236 07 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.400,00 

237 02 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 400,00 

238 05 Frasco de 1 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 5.000,00 R$ 25.000,00 

239 50 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 10.000,00 

240 06 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

241 01 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 200,00 

242 02 Frasco de 25 
grama  

Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

243 03 Frasco de 25 
grama  

Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

244 02 Frasco de 25 
grama  

Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 



 

 

245 09 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 4.500,00 

246 01 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 200,00 

247 01 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 

250 06 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 300,00 R$ 1.800,00 

252 01 Frasco de 500 
grama  

Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 

253 01 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

254 02 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

255 01 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 

257 01 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 200,00 

258 09 KG 

 

R$  300,00 R$ 2.700,00 



 

 

Marca:Sciavicco 
266 18 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$300,00 R$ 5.400,00 

267 02 litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

268 05 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 1.000,00 

269 01 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

272 02 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

274 20 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 200,00 R$ 4.000,00 

275 05 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

278 03 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

280 03 Frasco de 25 
grama  

Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

281 15 Frasco de 25 
grama  

Marca:Sciavicco 

 

R$ 500,00 R$ 7.500,00 



 

 

282 02 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

283 02 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 

285 15 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 5.000,00 R$ 75.000,00 

286 01 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 

287 04 Frasco de 
500ml 

Foli  ciocalteu 
Marca:Sciavicco 

 

R$ 500,00 

 

R$ 2.000,00 

288 01 Frasco de 500 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 

295 01 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 

296 05 Frasco de 25 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

297 05 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

298 05 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

299 01 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 500,00 



 

 

300 10 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

301 10 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$  50,00 R$ 500,00 

302 04 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.000,00 

303 04 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.000,00 

304 05 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

305 35 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 17.500,00 

306 03 Frasco de 100 
grama 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

310 20 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 10.000,00 

312 10 KG 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 5.000,00 

314 01 KG 

 

R$ 500,00 R$ 500,00 



 

 

Marca:Sciavicco 
315 05 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

316 05 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

317 05 Litro 

 
Marca:Sciavicco 

R$ 500,00 R$ 2.500,00 

condições gerais: 
Frete: CIF (incluso) 
Pagamento: 30 Dias 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 30 Dias 
Banco: Banco do Brasil              Agência 1626-8              C/C: 89183-5 
Garantia/Validade dos produtos: 12 meses 
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou 
indiretos, inerentes ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.). 
DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL. 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. Agradecemos antecipadamente, 
 
Belo Horizonte,21 de Março de 2023 
Telefone: 31-3467-2819 
Email: licitacao@sciavicco.com.br 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO E RELATIVA À 
PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI 9.854/99) 

 

A empresa SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84, sediada na 
rua Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo HORIZONTE, MG, por intermédio de seu 
representante legal infra-assinado, para fins de participação do Pregão eletrônico n° 08/2023, declara 
expressamente que: 
 
- não se encontra declarada inidônea para licitar ou contatar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  
 
- inexistente fato superveniente impeditivo de sua habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, na forma do incisivo IV, do item 7.1 da IN/MARE n° 05/95; e 
 
- não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999 e ao inciso XIII do artigo 7°, da Constituição Federal; 
 
Belo Horizonte ,21 de Março de 2023 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

  
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Pietro Sciavicco, portador da carteira de identidade M-799. 525- SSP/MG, CPF n° 162.884-20, como 
representante devidamente constituído de SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIALTDA, CNPJ 
23.747.090-0001/84, sediada a rua Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, 
doravante denominada licitante, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro que: 

 
a) A proposta apresentada para participar do Pregão 08/2023 foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte ou 
indiretanmente, informado ou recebido de qualquer outro potencial ou de fato, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 08/2023 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 08/2023 quando a 
participante ou não da referida licitação; 

d) Que conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 08/2023 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo apresentado para participar do Pregão 08/2023 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que todo o conteúdo apresentado para participar do Pregão 08/2023 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante antes da abertura oficial das propostas; e 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Belo Horizonte, 21 de Março de 2023 

 
 
  
 
 
 
 
 
 



 

 

  
 
 

 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
A SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84, sediada à rua 
Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, CEP 30.260-100, declara, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra na condição de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte-EPP, constituídas na fórmula da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 
 
Belo Horizonte, 21 de Março de 2023 
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Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 

\ 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Nos termos do inciso VII do art 4º da Lei 10.520, de 15 de julho de 2002, DECLARO, SOB AS 
PENAS DA LEI, que a empresam Sciavicco Industria e Comercio ltda  inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 23.747.090/0001-84, situada à rua Niquelina, 921 bairro santa Efigênia –BH -MG , 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos para o Pregão Eletrônico 08/2023 e 
que está ciente das penalidades previstas no art 7º do referido diploma legal. 
 

Belo Horizonte 21 de Março de 2023 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 

 
DECLARAÇÃO ANEXO II 

Declaração de inexistência de vínculo familiar 
 
 
 
A SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84, sediada à rua 
Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, CEP 30.260-100, declara, 
Declaramos que não constam em nossos quadros societários servidores da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUI ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de 
cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 
contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão 
Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 
 
 
Belo Horizonte, 21 de Março de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 
 
 
Belo Horizonte, 21 Março de 2023 
 
Universidade Federal do Piauí 
 
Referência: Pregão eletrônico n° 08/2023 

 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
 
 

 
A SCIAVICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n° 23.747.090-0001/84,  
sediada à rua Niquelina, 921, sala 03- Santa Efigênia- Belo Horizonte, MG, CEP 30.260-100  
Declara sob as sanções cabíveis, que:  
 
Os produtos por ela ofertados serão entregues, preferencialmente, acondicionados em 

embalagens individuais adequadas e confeccionadas a partir de produtos recicláveis, 
comportando o menor volume possível, e que as mesmas garantem a máxima proteção dos 
produtos durante o transporte e o armazenamento.  
 
Os produtos não contêm substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva rohs (restriction of certain hazardous substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).  
 

 

 
Belo Horizonte, 21 de Março de 2023 
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RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA – RDC Nº 36, DE 26 DE AGOSTO DE 2015 

(Publicada em DOU nº 164, de 27 de agosto de 2015) 

 Dispõe sobre a classificação de risco, os 

regimes de controle de cadastro e registro 

e os requisitos de rotulagem e instruções 

de uso de produtos para diagnóstico in 

vitro, inclusive seus instrumentos e dá 

outras providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, o inciso V e §§ 1º e 3º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos 

termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 

2015, publicada no D.O.U de 23 de julho de 2015, tendo em vista o disposto nos incisos 

III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do 

Processo de Regulamentação da Agência, instituído por Portaria nº 422, de 16 de abril 

de 2008, na Reunião Ordinária Pública nº 015/2015, realizada em 20 de agosto de 2015, 

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a 

sua publicação.  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção I 

Objetivo 

Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo estabelecer a classificação de risco, os 

regimes de controle de registro e cadastro e os requisitos de rotulagem e instruções de 

uso de produtos para diagnóstico in vitro, inclusive seus instrumentos.  

Seção II  

Abrangência 

Art. 2º Esta Resolução se aplica aos produtos para diagnóstico in vitro fabricados 

em território nacional e àqueles fabricados em outros países que venham a ser 

importados para o Brasil.  
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Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica:  

I - aos reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação 

de qualidade em testes de proficiência ou de comparação interlaboratorial;  

II - aos reagentes isolados comercializados como insumos para fabricação de 

produtos para diagnóstico in vitro;  

III - aos reagentes ou conjuntos de reagentes montados nos laboratórios de 

análises clínicas para serem utilizados exclusivamente na mesma instituição, seguindo 

protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação;  

IV - aos reagentes laboratoriais que sejam destinados ao diagnóstico em qualquer 

tipo de amostra não humana;  

V - aos materiais de uso laboratorial geral;  

VI - aos produtos destinados para uso exclusivo em medicina legal;  

VII - aos produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem 

esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a finalidade de tratamento ou saúde;  

VIII - aos produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e 

rotulados como RUO - Research Use Only;  

IX - aos meios de cultura e suplementos liofilizados que dependem de 

processamento e de controles executados pelo usuário antes de sua utilização;  

X - aos meios de cultura e instrumentos destinados às análises de controle 

ambiental, industrial, de alimentos ou de água; e  

XI - aos softwares para diagnóstico in vitro não embarcados nos equipamentos, os 

quais são tratados em regulamento específico.  

Seção III  

Definições 

Art. 3º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:  

I - alteração de registro ou cadastro: modificação de informações apresentadas 

originalmente no processo de registro ou de cadastro de produto;  
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II - análise prévia: análise para verificar características do produto com finalidade 

de registro, alteração (quando couber) ou revalidação;  

III - cadastro de produto: ato privativo da ANVISA, após avaliação e despacho 

concessivo de seu dirigente, destinado a comprovar o direito de fabricação e de 

importação de produto para diagnóstico in vitro dispensado de registro na forma do §1º 

do art. 25 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, com a indicação do nome, do 

fabricante, da finalidade e dos outros elementos que o caracterizem;  

IV - calibração: conjunto de operações sob condições especificadas, que 

estabelece a correspondência entre os valores indicados por um instrumento de medida e 

um material de referência, com fins de padronização ou ajuste de instrumentos e/ou de 

procedimentos laboratoriais;  

V - coletor de amostra: material, com ou sem vácuo, com intenção de uso 

específico de contenção primária e preservação de amostras obtidas do corpo humano 

para propósitos de diagnóstico in vitro;  

VI - desempenho clínico: avaliação realizada para estabelecer ou confirmar uma 

associação entre o analito e a condição clínica ou estado fisiológico;  

VII - dossiê técnico: documento que descreve os elementos que compõem o 

produto, indicando as características, a finalidade, o modo de uso, o conteúdo, os 

cuidados especiais, os potenciais riscos, o processo produtivo e as informações 

adicionais;  

VIII - efeito pró-zona de alta dose: resultado de uma reação antígeno-anticorpo, 

na qual o excesso de antígeno ou de anticorpo resulta em uma reação incompleta ou a 

bloqueia; 

IX - embalagem: invólucro, recipiente ou qualquer forma para acondicionamento, 

removível ou não, destinada a cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter o produto;  

X - embalagem primária: recipiente destinado ao acondicionamento e envase de 

produtos, em contato direto com os mesmos;  

XI - embalagem secundária: recipiente destinado ao acondicionamento de 

produtos em sua embalagem primária, não mantendo contato com os mesmos;  

XII - especificidade analítica: capacidade de um método analítico determinar 

somente o analito frente a outras substâncias presentes na amostra;  

XIII - especificidade clínica: também conhecida como especificidade diagnóstica, 

corresponde ao percentual de resultados negativos obtidos quando o analito não está 

presente na amostra, reconhecendo a ausência de uma determinada doença ou condição;  
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XIV - estabilidade: qualidade de um produto referente à manutenção de suas 

características essenciais durante um espaço de tempo e condições previamente 

estabelecidas;  

XV - estudos de desempenho: avaliação do desempenho de um produto para 

diagnóstico in vitro com base em dados disponíveis e investigações laboratoriais ou 

clínicas para determinação de características como sensibilidade, especificidade, 

repetibilidade e reprodutibilidade;  

XVI - fabricação: conjunto de operações necessárias à obtenção dos produtos de 

que trata esta Resolução;  

XVII - fabricante legal: pessoa jurídica com a responsabilidade pelo projeto, 

manufatura, embalagem e rotulagem do produto antes de colocá-lo no mercado sob seu 

nome, sendo estas operações realizadas ou não pela própria empresa;  

XVIII - instruções de uso: orientações fornecidas pelo fabricante ou detentor do 

registro ao usuário para a correta utilização do produto com segurança e eficácia;  

XIX - instrumento: equipamento ou aparato desenvolvido pelo fabricante com a 

intenção de ser usado como um produto para diagnóstico in vitro;  

XX - lote: quantidade de um produto obtido em um ciclo de fabricação que se 

caracteriza por sua homogeneidade;  

XXI - material de uso laboratorial geral: reagente químico ou dispositivo que tem 

aplicação laboratorial geral, usado no preparo e exame de amostras do corpo humano 

com propósitos diagnósticos, e que não é rotulado ou destinado para uma aplicação 

diagnóstica específica;  

XXII - matriz: todos os componentes de um sistema de material ou amostra, 

exceto o analito;  

XXIII - número ou código de lote ou número de série: qualquer combinação de 

números e/ou letras por intermédio da qual se pode rastrear a história completa da 

fabricação de um produto e de sua movimentação no mercado até o consumo;  

XXIV - paciente: pessoa física da qual se obteve o material biológico para fins de 

diagnóstico clínico laboratorial;  

XXV - pesquisa clínica de produtos para diagnóstico in vitro: investigação 

utilizando amostras provenientes de seres humanos, destinada a verificar o desempenho 

e a validade do produto para os fins a que se propõe;  
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XXVI - point of care testing (PoCT): testagem conduzida próximo ao local de 

cuidado ao paciente, inclusive em consultórios e locais fora da área técnica de um 

laboratório, por profissionais de saúde ou por pessoal capacitado pelo Ministério da 

Saúde e ou Secretarias de Saúde Estaduais e Municipais;  

XXVII - produto para diagnóstico in vitro: reagentes, calibradores, padrões, 

controles, coletores de amostra, materiais e instrumentos, usados individualmente ou em 

combinação, com intenção de uso determinada pelo fabricante, para análise in vitro de 

amostras derivadas do corpo humano, exclusivamente ou principalmente para prover 

informações com propósitos de diagnóstico, monitoramento, triagem ou para determinar 

a compatibilidade com potenciais receptores de sangue, tecidos e órgãos;  

XXVIII - produto para autoteste: produto para o acompanhamento das condições 

de uma doença ou detecção de condições específicas, com a intenção de auxiliar o 

paciente, porém não conclusivo para o diagnóstico, realizado por leigos, profissionais 

da área da saúde ou pelo laboratório clínico;  

XXIX - produto de uso exclusivo em pesquisa: produto sem propósito ou objetivo 

médico, que pode ser utilizado em pesquisa básica, pesquisa farmacêutica ou como 

insumo de um kit de reagentes com propósito de pesquisa, não podendo ser utilizado 

para fins clínicos;  

XXX - produto de uso único: produto para diagnóstico in vitro que é usado para 

um único paciente durante um procedimento e em seguida descartado, não podendo ser 

reprocessado e usado novamente;  

XXXI - registro de produto: ato privativo da ANVISA, após avaliação e despacho 

concessivo de seu dirigente, destinado a comprovar o direito de fabricação e de 

importação de produto submetido ao regime da Lei nº 6.360, de 1976, com a indicação 

do nome, do fabricante, da finalidade e dos outros elementos que o caracterizem;  

XXXII - repetibilidade: resultados de sucessivas medições de um mesmo analito 

em condições operacionais inalteradas;  

XXXIII - reprodutibilidade: resultados de sucessivas medições de um mesmo 

analito em condições operacionais distintas;  

XXXIV - responsável técnico: profissional legalmente habilitado, com inscrição 

em autarquia profissional, reconhecido pela autoridade sanitária para a atividade que a 

empresa realiza;  

XXXV - rótulo: identificação impressa, litografada, pintada, gravada a fogo, a 

pressão ou autoadesiva, aplicada diretamente sobre os recipientes, embalagens, 

invólucros ou qualquer protetor de embalagem externo ou interno, não podendo ser 

removida ou alterada durante o uso do produto, seu transporte ou armazenamento; 
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XXXVI - sensibilidade analítica: a capacidade de um método analítico obter 

resultados positivos frente a resultados positivos obtidos pelo método de referência. A 

menor quantidade do analito que pode ser mensurada;  

XXXVII - sensibilidade clínica: percentual de resultados positivos obtidos quando 

o analito está presente na amostra, reconhecendo a presença de uma determinada doença 

ou condição;  

XXXVIII - solicitante: pessoa jurídica situada no Brasil, fabricante ou 

importadora, que requer o registro ou cadastro de produto para diagnóstico in vitro, 

assumindo todas as responsabilidades legais relacionadas à veracidade das informações 

e à qualidade do produto no País;  

XXXIX - unidade fabril: local onde ocorre a fabricação ou etapa de fabricação 

dos produtos, podendo ser o próprio fabricante legal, fabricante contratado ou fabricante 

original de equipamento (Original Equipment Manufacturer - OEM);  

XL - usuário: pessoa, profissional ou leiga, podendo ser o próprio paciente, que 

faz uso do produto;  

XLI - usuário leigo: indivíduo sem treinamento técnico ou científico formal para 

uso do produto;  

XLII - valor de cut-off: valor de uma distribuição de referência, que representa um 

ponto de decisão clínica; e  

XLIII - valor de referência: valor teórico ou estabelecido em princípios científicos 

que serve como referência concordada para comparação.  

CAPÍTULO II  

DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DOS PRODUTOS  

Seção I  

Classes de Risco 

Art. 4º Para fins de regularização junto à ANVISA, os produtos para diagnóstico 

in vitro são enquadrados nas seguintes classes de risco:  

I - Classe I: produtos de baixo risco ao indivíduo e baixo risco à saúde pública;  

II - Classe II: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo risco à saúde 

pública;  
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III - Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde 

pública; e  

IV - Classe IV: produtos de alto risco ao indivíduo e alto risco à saúde pública.  

Art. 5º A classificação de risco dos produtos para diagnóstico in vitro é baseada 

nos seguintes critérios:  

I - indicação de uso especificada pelo fabricante;  

II - conhecimento técnico, científico ou médico do usuário;  

III - importância da informação fornecida ao diagnóstico;  

IV - relevância e impacto do resultado para o indivíduo e para a saúde pública; e  

V - relevância epidemiológica.  

Seção II  

Regras de Classificação 

Art. 6º São classificados como Classe IV os reagentes e dispositivos com as 

seguintes finalidades:  

I - detectar a presença de, ou a exposição a, agente transmissível pelo sangue, seus 

componentes e derivados, células, tecidos ou órgãos, a fim de avaliar a sua aptidão para 

transfusão ou transplante;  

II - monitorar ou detectar a presença de, ou a exposição a, agente transmissível 

que cause risco de morte ou doença, geralmente incurável, com elevado risco de 

propagação.  

Art. 7º São classificados como Classe III os reagentes e dispositivos destinados a 

tipagem de sangue ou de tecidos para garantir a compatibilidade imunológica do 

sangue, componentes sanguíneos, células, tecidos ou órgãos que se destinam à 

transfusão ou transplante.  

Parágrafo único. Os produtos para determinações do sistema ABO, do sistema 

Rhesus, do sistema Kell, do sistema Kidd e do sistema Duffy são classificados como 

Classe IV.  
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Art. 8º São classificados como Classe III os reagentes e dispositivos destinados ao 

diagnóstico de doença de notificação compulsória prevista nas Portarias nº 1.271, de 6 

de junho de 2014 e Portaria nº 1.984, de 12 de setembro de 2014, do Ministério da 

Saúde.  

Art. 9. São também classificados como Classe III os reagentes e dispositivos 

destinados a:  

I - detectar a presença de, ou a exposição a, agente sexualmente transmissível;  

II - detectar a presença de um agente infeccioso em líquido cefalorraquidiano ou 

sangue, com risco de propagação limitado;  

III - detectar a presença de um agente infeccioso quando existe risco significativo 

de que um resultado errôneo possa causar morte ou grave incapacidade para o indivíduo 

ou feto;  

IV - triagem pré-natal de mulheres a fim de determinar o seu estado imunológico 

contra agentes transmissíveis;  

V - determinação do status de doença infecciosa ou estado imunológico quando há 

risco de que um resultado errôneo leve a uma decisão de manejo do paciente, resultando 

em uma situação de iminente risco a sua vida;  

VI - monitorar carga viral de pacientes que sofrem de uma doença infecciosa 

geralmente incurável;  

VII - triagem, estadiamento ou diagnóstico de câncer;  

VIII - teste genético humano;  

IX - rastreamento de desordens congênitas no feto;  

X - controlar os níveis de fármacos, substâncias ou componentes biológicos, 

quando há risco de que um resultado errôneo leve a uma decisão de manejo do paciente, 

resultando em uma situação imediata de risco de morte; e  

XI - determinações de gases e glicose no sangue por point of care testing - PoCT. 

Parágrafo único. Outros reagentes e dispositivos para diagnóstico in vitro que são 

destinados para uso como point of care testing - PoCT, não enquadrados no inciso XI do 

caput deste artigo, devem ser classificados independentemente, utilizando-se as regras 

de classificação previstas nesta Seção.  
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Art. 10. São classificados como Classe III os produtos destinados a autoteste.  

Parágrafo único. Os produtos destinados a autoteste em que o resultado não seja 

determinante de um estado clinicamente crítico, ou seja preliminar e requeira 

acompanhamento com o teste laboratorial adequado, pertencem à Classe II.  

Art. 11. São classificados como Classe I:  

I - reagentes ou outros artigos auxiliares aos procedimentos de diagnóstico in 

vitro;  

II - produtos destinados à calibração, limpeza ou manutenção de instrumentos em 

procedimentos de assistência técnica ou de manutenção e limpeza pelo usuário 

capacitado conforme indicação do fabricante especificada no manual do instrumento;  

III - meios de cultura e dispositivos destinados à identificação de micro-

organismos;  

IV - produtos para extração de DNA e RNA, auxiliares aos procedimentos de 

diagnóstico in vitro;  

V - coletores de amostra ou recipientes de coleta, armazenamento e transporte de 

amostras biológicas para uso em testes diagnósticos laboratoriais;  

VI - instrumento para preparo e processamento de amostras para diagnóstico in 

vitro.  

Art. 12. Os produtos para diagnóstico in vitro não abrangidos pelas regras de 

classificação previstas nos artigos 6º a 11 são enquadrados na Classe II.  

Parágrafo único. Os instrumentos utilizados para o diagnóstico in vitro de 

amostras humanas que geram resultados ou determinações analíticas são sempre 

classificados como Classe II, exceto os instrumentos destinados para autoteste, que 

seguem a classificação dos respectivos analitos.  

Art. 13. Os produtos utilizados como calibradores, padrões ou controles para um 

analito específico ou para analitos múltiplos com valores quantitativos ou qualitativos 

pré-definidos seguem a mesma classificação do reagente principal.  

Parágrafo único. Os calibradores, padrões ou controles utilizados em instrumentos 

contadores de células são sempre classificados como Classe II.  

Art. 14. Se a um mesmo produto se aplicar mais de uma regra, com diferentes 

classes de risco atribuídas, o produto deve ser classificado na classe de maior risco.  
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Art. 15. Não são passíveis de enquadramento como autoteste e, portanto, não 

podem ser fornecidos a usuários leigos, os produtos que tenham as seguintes 

finalidades:  

I - testar amostras para a verificação da presença ou exposição a organismos 

patogênicos ou agentes transmissíveis, incluindo agentes que causam doenças 

infecciosas passíveis de notificação compulsória;  

II - realizar a tipagem sanguínea;  

III - realizar testes genéticos para determinar a presença ou prever a 

susceptibilidade à doença ou condição fisiológica;  

IV - auxiliar no diagnóstico ou indicar a presença de doença, marcadores 

cardíacos ou tumorais, ou condições com sérias implicações à saúde; e  

V - indicar a presença de drogas ou seus metabólitos.  

Parágrafo único. A vedação de fornecimento a usuários leigos de que trata o caput 

deste artigo poderá ser afastada por Resolução da Diretoria Colegiada, tendo em vista 

políticas públicas e ações estratégicas formalmente instituídas pelo Ministério da Saúde 

e acordadas com a ANVISA.  

Art. 16. As regras de classificação poderão ser atualizadas tendo em vista o 

progresso tecnológico e as informações de pós-comercialização, oriundas do uso ou da 

aplicação dos produtos para diagnóstico in vitro.  

Seção III  

Regime de Controle 

Art. 17. Os produtos para diagnóstico in vitro das Classes I e II estão sujeitos a 

cadastro.  

Art. 18. Os produtos para diagnóstico in vitro das Classes III e IV estão sujeitos a 

registro.  
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CAPÍTULO III  

DOS REQUISITOS GERAIS E DOCUMENTAIS  

Seção I  

Petições de Cadastro ou Registro de Produtos 

Art. 19. Para protocolizar as petições de cadastro ou de registro de produtos para 

diagnóstico in vitro, o solicitante deve apresentar:  

I - comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

(TFVS), mediante Guia de Recolhimento da União (GRU) correspondente, ou guia de 

isenção;  

II - formulário disponibilizado pela ANVISA no peticionamento eletrônico, 

devidamente preenchido;  

III - para os produtos enquadrados nas classes de risco II, III e IV, dossiê técnico 

contendo as informações exigidas para a classe de risco correspondente;  

IV - para produtos nacionais que possuam alguma etapa de fabricação 

terceirizada, declaração informando a razão social e o endereço postal da(s) empresa(s) 

envolvida(s) e etapa(s) correspondente(s) no processo de fabricação;  

V - para todos os produtos importados, declaração consularizada, acompanhada de 

tradução juramentada, emitida pelo fabricante legal há no máximo dois anos, quando 

não existir validade expressa indicada no documento, autorizando o importador a 

representar e comercializar seu(s) produto(s) no Brasil, contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) razão social e endereço completo do fabricante legal;  

b) razão social e endereço completo do importador;  

c) autorização expressa para o importador representar e comercializar o(s) 

produto(s) no Brasil;  

d) conhecimento e atendimento aos requisitos de Boas Práticas de Fabricação de 

Produtos para Saúde estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 16, de 

28 de março de 2013.  
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VI - para os produtos enquadrados nas classes de risco III e IV, comprovante de 

Certificação em Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela ANVISA ou 

comprovante de protocolo de solicitação de Certificado de BPF; e  

VII - quando exigido, relatório de análise prévia considerada satisfatória, realizada 

por unidade da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública conforme previsto no 

inciso IV, art. 16 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.  

§1º Não será passível de exigência técnica a petição que se encontre com ausência 

de documento, ensejando o indeferimento sumário.  

§2º O deferimento do registro fica condicionado à publicação do Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA e ao atendimento dos demais 

requisitos indicados neste regulamento.  

Art. 20. Os produtos para diagnóstico in vitro podem ser cadastrados ou 

registrados em agrupamentos como família quando:  

I - forem do mesmo fabricante legal, possuírem tecnologia similar, fizerem uso de 

mesma metodologia e estiverem incluídos na relação de agrupamento em família de 

produtos para diagnóstico in vitro, publicada na Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

agosto de 2015; ou  

II - forem do mesmo fabricante legal, possuírem tecnologia similar, fizerem uso 

de mesma metodologia e forem interdependentes e exclusivos para a execução de um 

ensaio específico.  

§1º Os reagentes, calibradores e controles de um ensaio específico poderão ser 

fornecidos separadamente desde que estejam assim previstos no cadastro ou registro de 

família de produtos.  

§2º Produtos que podem ser utilizados em múltiplos ensaios devem ser 

cadastrados ou registrados separadamente, como produtos únicos.  

Art. 21. A critério da autoridade sanitária, informações relativas à pesquisa clínica 

poderão ser solicitadas de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 10, 

de 20 de fevereiro de 2015.  
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Seção II  

Petições de Alteração de Cadastro ou Registro de Produtos 

Art. 22. Para protocolizar petição de alteração do cadastro ou do registro de 

produto para diagnóstico in vitro, o solicitante deve apresentar:  

I - comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

(TFVS), mediante Guia de Recolhimento da União (GRU) correspondente ou guia de 

isenção;  

II - formulário disponibilizado pela ANVISA, devidamente preenchido 

identificando clara e objetivamente as alterações pleiteadas;  

III - documentos que subsidiem e comprovem as alterações pleiteadas em 

comparação com as versões de documentos anteriormente submetidos à ANVISA; e  

IV - demais documentos exigidos pela autoridade sanitária, conforme assunto 

peticionado, descrito no sistema de peticionamento eletrônico da ANVISA.  

Parágrafo único. Não será passível de exigência técnica a petição que se encontre 

com ausência de documento, ensejando o indeferimento sumário.  

Art. 23. Nos casos de alteração, havendo necessidade de esgotamento de estoque 

de produtos acabados, é permitida a importação e comercialização simultânea das 

versões envolvidas por até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação da 

alteração pela ANVISA.  

Parágrafo único. Alterações realizadas para solucionar problemas de segurança e 

eficácia do produto não se enquadram na permissão do caput deste artigo, devendo ser 

implementadas antes da comercialização e distribuição do produto.  

Seção III  

Petições de Revalidação de Registro de Produtos 

Art. 24. Para protocolizar petição de revalidação do registro de produto para 

diagnóstico in vitro, o solicitante deve apresentar:  

I - comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

(TFVS), mediante Guia de Recolhimento da União (GRU) correspondente ou guia de 

isenção;  

II - formulário disponibilizado pela ANVISA, devidamente preenchido;  
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III - para os produtos importados: cópia autenticada do documento legal, 

conforme descrito no inciso V do art. 20; e  

III - para os produtos importados: cópia autenticada do documento legal, 

conforme descrito no inciso V do art. 19; e (Retificado em DOU nº 175, de 14 de 

setembro de 2015) 

IV - comprovante de Certificação em Boas Práticas de Fabricação e Controle 

emitido pela ANVISA ou comprovante de protocolo de solicitação de Certificado de 

BPF.  

Parágrafo único. Não será passível de exigência técnica a petição que se encontre 

com ausência de documento, ensejando o indeferimento sumário.  

Art. 25. Os produtos sujeitos a cadastro ficam dispensados de revalidação.  

Seção IV  

Petições de Cancelamento de Cadastro ou Registro de Produtos 

Art. 26. O detentor do cadastro ou do registro de produto para diagnóstico in vitro 

que pretender não mais comercializá-lo no mercado brasileiro deve solicitar seu 

cancelamento, mediante apresentação do formulário disponibilizado pela ANVISA no 

peticionamento eletrônico, devidamente preenchido. 

Parágrafo único. O cancelamento do cadastro ou do registro não exime o detentor 

da responsabilidade sobre os produtos colocados no mercado.  

CAPÍTULO IV  

DO DOSSIÊ TÉCNICO 

Art. 27. O responsável técnico assumirá a responsabilidade pelas informações 

prestadas no dossiê técnico do produto.  

Art. 28. O dossiê técnico deve ser mantido atualizado pelo fabricante nacional ou 

pelo importador do produto em suas dependências para fins de fiscalização por parte do 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.  

Parágrafo único. O dossiê técnico dos produtos de classe de risco I não deve ser 

encaminhado para a ANVISA, entretanto, o fabricante nacional ou importador deve 

manter as informações e documentos previstos no Anexo desta Resolução, para fins de 

controle sanitário.  
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Art. 29. O dossiê técnico deve incluir as seguintes informações, de acordo com a 

classe de risco:  

I - descrição do produto, contendo os dados abaixo relacionados:  

a) indicação de uso ou uso pretendido:  

1. analito ou mensurando;  

2. funcionalidade (triagem, monitoramento, diagnóstico ou auxílio ao 

diagnóstico);  

3. situação específica, condição ou fator de risco de interesse que se pretende 

detectar, definir ou diferenciar;  

4. usuário pretendido (profissional ou usuário leigo);  

5. ambiente ou local de uso;  

6. se é de uso único ou múltiplo;  

7. se é automatizado, semiautomatizado ou não automatizado;  

8. se é qualitativo ou quantitativo;  

9. tipo(s) de amostra(s) necessária(s); e  

10. quando aplicável, população alvo do teste;  

b) descrição detalhada do princípio do método do ensaio ou princípios de 

operação do instrumento;  

c) a classe de risco em que o produto se enquadra;  

d) descrição dos componentes do produto e, onde apropriado, descrição dos 

ingredientes ativos dos componentes;  

e) descrição da apresentação comercial e embalagem (primária e secundária);  

f) quando aplicável, para ensaios automatizados, descrição das características do 

instrumento necessário ou instrumento dedicado;  

g) quando aplicável, indicação do software a ser usado com o produto para 

diagnóstico in vitro;  
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h) quando aplicável, descrição ou lista completa das configurações/variações do 

produto para diagnóstico in vitro que estarão disponíveis;  

i) quando aplicável, descrição dos acessórios, outros produtos para diagnóstico in 

vitro e outros produtos quaisquer, que devem ser utilizados em combinação com 

produto alvo; e  

j) indicação do(s) país(es) no(s) qual(is) o(s) produto(s) tem comercialização 

autorizada ou aprovada;  

II - imagens dos produtos (fotografias, desenhos ou diagramas do produto ou do 

conjunto de seus componentes);  

III - relatório de gerenciamento de riscos do produto (análise de riscos e medidas 

de redução dos riscos);  

IV - quando aplicável, lista de normas técnicas adotadas;  

V - Certificado de Conformidade emitido no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade (SBAC), para os instrumentos com certificação 

compulsória, relacionados pela ANVISA em regulamentos específicos;  

VI - estudos de desempenho, contendo, quando aplicável:  

a) amostras biológicas:  

1. caracterização e validação de amostras clínicas utilizadas; e  

2. condições de armazenamento e estabilidade das amostras;  

b) determinação da rastreabilidade metrológica de valores de calibradores e 

controles;  

c) exatidão de medição;  

d) precisão de medição, incluindo:  

1. repetibilidade; e  

2. reprodutibilidade;  

e) sensibilidade analítica ou limite de detecção;  

f) especificidade analítica;  
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g) efeito pró-zona de alta dose;  

h) intervalo de medição (limites) ou linearidade;  

i) definição de valor de cut-off;  

j) relatório da validação do procedimento de ensaio;  

k) relatório da validação do procedimento de limpeza e desinfecção para 

instrumentos que requeiram contato direto com o paciente ou usuário leigo; e  

l) relatório de usabilidade para os produtos destinados aos usuários leigos;  

VII - estabilidade do produto (exceto instrumentos), incluindo:  

a) prazo de validade estabelecido a partir de estudo com no mínimo 3 (três) lotes 

de produto (protocolo, critérios de aceitabilidade, resultados, conclusão e condições de 

armazenamento recomendadas);  

b) estabilidade do produto em uso - após aberto ou instalado em instrumento 

(protocolo, critérios de aceitabilidade, resultados e conclusão); e  

c) estabilidade de transporte ou de expedição (protocolo, critérios de 

aceitabilidade, conclusão e condições de transporte recomendadas), quando o transporte 

ou a expedição forem realizados em condições diferentes das condições de 

armazenamento; 

VIII - desempenho clínico, quando aplicável, incluindo:  

a) resumo geral de evidências clínicas, contemplando sensibilidade clínica e 

especificidade clínica;  

b) valores esperados ou valores de referência;  

c) relatório de avaliação de evidências clínicas;  

IX - rotulagem e instruções de uso, contendo:  

a) imagens do conjunto de rótulos primários e secundários previstos para serem 

aplicados aos produtos, conforme requisitos indicados no Capítulo V desta Resolução;  

b) instruções de uso do produto, conforme requisitos indicados no Capítulo V 

desta Resolução; e  
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c) para instrumentos, manual técnico ou do operador.  

X - endereços das unidades fabris, inclusive as de etapas terceirizadas ou 

contratadas pelo fabricante legal; e  

XI - processos de fabricação, contendo o fluxograma do processo de produção 

descrevendo as fases ou etapas da fabricação até a obtenção do produto acabado, 

inclusive etapas de controle em processo e teste de produto acabado, identificando as 

unidades fabris, quando aplicável.  

Parágrafo único. Para os casos em que os estudos de estabilidade forem 

apresentados utilizando o modelo acelerado, os dados do estudo em tempo real devem 

ser apresentados na revalidação do registro.  

Art. 30. A necessidade da disponibilização de informações exigidas para cada 

item do dossiê técnico, de acordo com as classes de risco, é apontada no Anexo desta 

Resolução.  

Parágrafo único. Por motivos técnicos, de forma a comprovar a segurança e 

eficácia do produto, em razão de potencial risco à saúde ou ainda para produtos 

considerados estratégicos para o Ministério da Saúde, a ANVISA poderá requerer a 

apresentação de documentos e informações adicionais.  

CAPÍTULO V  

DOS REQUISITOS DE ROTULAGEM E INSTRUÇÕES DE USO 

Art. 31. Os rótulos e as instruções de uso devem ser capazes de identificar o 

produto e seu fabricante legal, bem como de apontar informações relativas à segurança e 

eficácia do produto para o usuário, profissional ou leigo.  

Art. 32. A linguagem utilizada em rótulos e instruções de uso deve ser compatível 

com o conhecimento técnico, experiência, educação ou treinamento do(s) usuário(s) 

pretendido(s).  

§1º É permitido o uso de simbologia internacional padronizada para rótulos e 

instruções de uso de produtos para a saúde, conforme a norma ABNT NBR ISO 15223 - 

"Produtos para a saúde - Símbolos a serem utilizados em rótulos, rotulagem e 

informações a serem fornecidas de produtos para saúde".  

§2º A simbologia em produtos destinados ao público leigo deve vir acompanhada 

de legenda.  

§3º É permitida, em produtos de uso profissional, a utilização de outros símbolos 

não previstos na norma ABNT NBR ISO 15223, desde que acompanhada de legenda.  
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§4º O uso de gráficos e diagramas em instruções de uso é permitido desde que 

facilitem a capacidade de entendimento do usuário.  

Art. 33. A utilização de instruções de uso em formato não impresso deve obedecer 

ao previsto na Instrução Normativa nº 4, de 15 de junho de 2012.  

Art. 34. A rotulagem do produto deve estar em língua portuguesa ou fazendo uso 

de simbologia apropriada.  

§1º A rotulagem secundária (externa) dos produtos para diagnóstico in vitro, deve 

conter as seguintes informações: 

I - nome técnico ou nome comercial do produto;  

II - detalhamento necessário para permitir que o usuário identifique o produto e 

seu uso;  

III - razão social e endereço do fabricante legal;  

IV - razão social, endereço e CNPJ do solicitante;  

V - nome do responsável técnico, com sigla e número de inscrição na autarquia 

profissional;  

VI - número de registro ou cadastro junto à ANVISA precedido da sigla MS;  

VII - indicação de que o produto é para "uso em diagnóstico in vitro"; 

VIII - quando destinado ao público leigo, as expressões "Leia cuidadosamente as 

instruções de uso antes de realizar o teste" e "Autoteste para (especificar, parâmetro ou 

condição a que se propõe o teste), sem fins diagnósticos";  

IX - número, código de lote ou número de série, precedido pelo termo que o 

identifique, ou por simbologia equivalente;  

X - indicação inequívoca da data até a qual o produto pode ser usado, exceto para 

instrumentos;  

XI - indicação de condições de armazenamento, podendo ser mencionadas 

também condições específicas de transporte e/ou manuseio;  

XII - se o produto é fornecido estéril, indicação de sua condição e do método de 

esterilização;  
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XIII - alertas ou precauções a serem adotadas pelo usuário do produto;  

XIV - quando relevante, se o produto é de uso único e se existe risco potencial de 

reúso, indicação de tal fato; e  

XV - relação dos componentes que constituem o conjunto do produto, informando 

as respectivas quantidades.  

§2º A rotulagem primária dos produtos para diagnóstico in vitro, exceto 

instrumentos, deve conter as seguintes informações:  

I - nome técnico ou nome comercial do produto e indicação do componente;  

II - número ou código de lote precedido pelo termo que o identifique, ou por 

simbologia equivalente;  

III - indicação inequívoca da data até a qual o produto pode ser usado com 

segurança;  

IV - indicação das condições adequadas de armazenamento do produto.  

§3º A rotulagem primária dos instrumentos deve ser indelével e conter as 

seguintes informações:  

I - nome técnico ou nome comercial do produto e modelo comercial;  

II - número de série precedido pelo termo que o identifique ou por simbologia 

equivalente;  

III - identificação do fabricante legal;  

IV - número de registro ou cadastro junto à ANVISA.  

Art. 35. As instruções de uso de produtos para diagnóstico in vitro devem estar 

em língua portuguesa e conter os dados abaixo relacionados:  

I - nome técnico ou nome comercial do produto;  

II - razão social e endereço do fabricante legal, junto com um número de telefone 

ou fax ou endereço de sítio eletrônico onde seja possível obter assistência técnica 

(Serviço de Atendimento ao Consumidor);  

III - finalidade e modo de uso do produto, incluindo indicação de que é para "uso 

em diagnóstico in vitro";  
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IV - usuário pretendido, quando aplicável;  

V - indicações de condições de armazenamento ou de manuseio aplicáveis;  

VI - princípio de funcionamento do teste ou do instrumento;  

VII - tipos de amostras ou matrizes a utilizar, quando aplicável;  

VIII - condições para coleta, manuseio, preparo e preservação de amostras;  

IX - descrição do produto, incluindo os acessórios e quaisquer limitações para seu 

uso, como utilização de instrumento dedicado, e se aplicável, versão do software;  

X - estabilidade em uso do produto, exceto para instrumentos, incluindo 

condições de armazenamento após abertura de embalagens primárias, bem como 

condições de armazenamento e estabilidade de soluções de trabalho, quando relevante;  

XI - detalhes de qualquer tratamento ou manuseio dos produtos antes de estarem 

prontos para uso, como instalação, reconstituição, calibração, entre outros;  

XII - quando aplicável, recomendações para procedimentos de controle de 

qualidade;  

XIII - procedimento de ensaio, incluindo cálculos e interpretação de resultados;  

XIV - informação sobre substâncias interferentes ou limitações que podem afetar 

o desempenho do ensaio;  

XV - características de desempenho, tais como sensibilidade, especificidade, 

exatidão e precisão, exceto para instrumentos; 

XVI - riscos residuais identificados;  

XVII - intervalos de referência, quando aplicável;  

XVIII - quando relevante, requisitos de instalações especiais (como sala limpa) ou 

treinamento especial (como em segurança contra radiação) ou qualificações específicas 

do usuário do produto;  

XIX - se o produto é fornecido estéril, instruções de como agir se a embalagem 

estiver danificada antes do uso;  

XX - informação de outros produtos, materiais ou instrumentos necessários para a 

realização do ensaio ou reação;  
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XXI - alertas ou precauções a serem tomadas com relação ao descarte do produto, 

de seus acessórios e dos consumíveis usados, incluindo riscos de infecção ou 

microbiológicos, ambientais e físicos;  

XXII - para produtos destinados a usuários leigos, as circunstâncias nas quais o 

usuário deve consultar um profissional de saúde;  

XXIII - data de emissão ou última revisão das instruções de uso e, quando 

apropriado, uma identificação numérica; e  

XXIV - indicação dos termos e condições de garantia da qualidade do produto.  

CAPÍTULO VI  

DO CANCELAMENTO DE CADASTRO OU REGISTRO 

Art. 36. A ANVISA cancelará o cadastro ou o registro de produto para 

diagnóstico in vitro nos casos em que:  

I - for comprovada a falsidade de informação prestada ou for cancelado qualquer 

um dos documentos indicados no Capítulo III; ou  

II - for comprovado que o produto ou processo de fabricação pode apresentar 

risco à saúde do consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos.  

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 37. A manutenção da regularização de todos os produtos para diagnóstico in 

vitro fica vinculada ao cumprimento dos requisitos das Boas Práticas de Fabricação, das 

normas técnicas aplicáveis e normas específicas, quando existirem.  

Art. 38. Os processos de registro de produtos para diagnóstico in vitro concedidos 

anteriormente à vigência desta Resolução deverão ser adequados ou complementados 

nos atos de suas revalidações.  

Parágrafo único. Os produtos registrados na classe de risco II até a data da entrada 

em vigor desta Resolução passam a ser considerados como cadastrados, mantendo o 

mesmo número de identificação do registro, sem a necessidade de revalidação.  

Art. 39. Os documentos indicados nos incisos III, IV e V do art. 19 deverão ser 

aditados aos processos que contenham petições pendentes de análise.  
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Art. 40. A manutenção da conformidade entre as informações referentes aos 

produtos e aquelas declaradas nos processos de registro ou cadastro é de 

responsabilidade da empresa solicitante.  

Art. 41. Os documentos citados nesta Resolução que sejam emitidos em língua 

estrangeira devem ser traduzidos para a língua portuguesa.  

Parágrafo único. Ficam dispensados da tradução os documentos que integram o 

dossiê técnico, indicados no art. 29, conforme regras definidas nas Resoluções da 

Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 16 de junho de 2011, e RDC nº 50, de 6 de 

novembro de 2013.  

Art. 42. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui 

infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 

das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.  

Art. 43. Ficam revogadas, a partir da entrada em vigor desta Resolução, a 

Resolução da Diretoria Colegiada- RDC nº 206, de 17 de novembro de 2006 e a 

Resolução da Diretoria Colegiada- RDC nº 61, de 18 de novembro de 2011.  

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação.  

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir da data de publicação desta Resolução, para as adequações em 

rótulos, instruções de uso dos produtos e para a manutenção do dossiê técnico, 

conforme critérios estabelecidos nos artigos 29 e 30. (Prazo prorrogado por 3 anos 

pela Resolução - RDC nº 95, de 27 de julho de 2016, contados a partir da data de 

publicação desta)  

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR. 

ANEXO 

Dossiê Técnico  Classe I Classe II Classe III Classe IV 

Descrição do produto  Todos os critérios aplicáveis do art. 29, item I. 

Imagens dos produtos  Requerido para todas as classes 

Gerenciamento de riscos  Resumido ou tabela simplificada 

Normas técnicas adotadas  Lista 

Certificado de Conformidade para 

instrumentos  

Documento atualizado/válido 

Estudos de desempenho  

Amostras biológicas  - Relatório Relatório Relatório 

Rastreabilidade metrológica de            - Relatório Relatório Relatório 
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calibradores e controles  

Exatidão de medição  - Relatório Relatório Relatório 

Precisão de medição  - Relatório Relatório Relatório 

Sensibilidade analítica  - Relatório Relatório Relatório 

Especificidade analítica  - Relatório Relatório Relatório 

Efeito pró-zona de alta dose  - Relatório Relatório Relatório 

Limites de medição  - Relatório Relatório Relatório 

Definição de valor de cut-off  - Relatório Relatório Relatório 

Validação do procedimento de 

ensaio  

- Relatório Relatório Relatório 

Validação de limpeza e desinfecção 

dos instrumentos  

- Relatório Relatório Relatório 

Usabilidade  - Relatório Relatório Relatório 

Estabilidade do produto  

Prazo de validade  Relatório Relatório Relatório Relatório 

Estabilidade do produto em uso  Relatório Relatório Relatório Relatório 

Estabilidade de transporte ou de 

expedição  

Relatório Relatório Relatório Relatório 

Desempenho clínico  

Resumo geral de evidências clínicas  - - Relatório Relatório 

Valores esperados ou valores de 

referência  

- - Relatório Relatório 

Relatório de avaliação de evidências 

clínicas  

- - Relatório Relatório 

Estudos clínicos específicos do 

produto  

- - Relatório Relatório 

Rotulagem e Instruções de Uso  Requerido para todas as classes 

Endereços das unidades fabris  Identificação das unidades fabris com endereços 

completos 

Processos de fabricação  Fluxograma 

Nota 1 - Nos itens identificados como relatório se espera que sejam apresentados:  

- descrição do protocolo utilizado; 

- resultados do estudo; e  

- conclusões do estudo.  

Nota 2 - Por motivos técnicos, de forma a comprovar a segurança e eficácia do produto, a 

ANVISA poderá requerer a apresentação de documentos e informações adicionais.  

Nota 3 - O dossiê técnico dos produtos de classe de risco I não deve ser encaminhado para a 

ANVISA, entretanto deve ser mantido atualizado pelo fabricante nacional ou pelo importador do 

produto em suas dependências para fins de fiscalização por parte do Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária. 
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 1 - REQUERIMENTO
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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DECISÃO COLEGIADA
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OBSERVAÇÕES
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_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
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1 SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 

DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 

CNPJ: 23.747.090/0001-84 
NIRE: 3120272687-3 

 
Pelo presente instrumento particular: 

 
PIETRO SCIAVICCO, italiano, farmacêutico-bioquímico, casado, sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30/04/1950, portador da 
Carteira de Identidade de Estrangeiro de número W703903-8, expedida 
pela República Federativa do Brasil – MG, e do CPF: 162.884.086-20, 
residente e domiciliado na Rua Niquelina, Nº 921, no bairro Santa Efigênia, 
em Belo Horizonte – MG, CEP: 30.260-100. 
 
CÉLIA JOSÉ DE SÁ SCIAVICCO, brasileira, empresária, casada, sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 26/10/1952, portadora da C.I de 
número MG-386.224, expedida pela SSP – MG, e do CPF: 275.982.336-91, 
residente e domiciliada na Rua Niquelina, Nº 921, no bairro Santa Efigênia, 
em Belo Horizonte – MG, CEP: 30.260-100. 

 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada por 
“SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA”, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.747.090/0001-84, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o número 
3120272687-3 em 14/10/1987. Resolvem de pleno e comum acordo e na melhor 
forma de direito, alterar as cláusulas e condições, nos termos da Lei nº. 
10.406/2002: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Demissão E Admissão De Sócio, E Distribuição De 
Quotas. 
 
Neste ato, a sócia CÉLIA JOSÉ DE SÁ SCIAVICCO, acima qualificada, possuidora de 
30.000 (trinta mil) quotas do capital social, vende e transfere as 30.000 (trinta mil) 
quotas para o sócio ora admitido LEONARDO DE SÁ SCIAVICCO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido em 15/06/1990, portador da C.I de número MG-
10.769.959, e do CPF: 065.748.216-14, residente e domiciliado na Rua Madressilva, 
Nº 396, Apto. 602, no bairro Esplanada em Belo Horizonte – MG, CEP: 30.280-180. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Aumento Do Capital Social. 
 
Neste ato, o sócio PIETRO SCIAVICCO, acima qualificado, delibera aumentar o 
capital social da sociedade para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), utilizando R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) com a reserva de lucros da sociedade, conforme 
balanço patrimonial do ano de 2020. Sendo assim o capital social da sociedade 
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2 SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 

passa a ser R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), integralmente realizado, dividido 
em 300.000 (trezentos mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$1,00 (um 
real), as quais já se encontram subscritas e integralizadas pelos sócios, em moeda 
corrente nacional do país, estando distribuídas pelos sócios da seguinte forma: 
 

Sócios Total de quotas Valor total 

PIETRO SCIAVICCO 270.000 R$ 270.000,00 

LEONARDO DE SÁ SCIAVICCO 30.000 R$ 30.000,00 

Total................................................................ 300.000 R$ 300.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objetivo Social. 
 
Neste ato, os sócios deliberam alterar o objetivo social da sociedade para: Matriz 
comercialização e distribuição de produtos químicos, produtos para saúde 
tai como materiais e equipamentos para diagnóstico para laboratórios e 
correlatos. Filial é a fabricação, distribuição, armazenamento, expedição, 
exportação, extração, esterilização, produção, transporte, manipulação, 
transformação, purificação, sintetização, embalagem, reembalagem, 
rotulagem, fracionamento de produtos, químicos, soluções químicas 
tituladas, e de produtos para saúde e materiais, para diagnóstico para 
laboratórios.  
 
 
DA CONSOLIDAÇÃO 
 
Em razão das alterações ora implementadas, o Contrato Social da sociedade fica, 
doravante, consolidado da seguinte forma: 
 

 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 
CNPJ: 23.747.090/0001-84 

NIRE: 3120272687-3 
 

Pelo presente instrumento particular: 
 
PIETRO SCIAVICCO, italiano, farmacêutico-bioquímico, casado, sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30/04/1950, portador da 
Carteira de Identidade de Estrangeiro de número W703903-8, expedida 
pela República Federativa do Brasil – MG, e do CPF: 162.884.086-20, 
residente e domiciliado na Rua Niquelina, Nº 921, no bairro Santa Efigênia, 
em Belo Horizonte – MG, CEP: 30.260-100. 
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3 SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 

LEONARDO DE SÁ SCIAVICCO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 
15/06/1990, portador da C.I de número MG-10.769.959, e do CPF: 
065.748.216-14, residente e domiciliado na Rua Madressilva, Nº 396, Apto. 
602, no bairro Esplanada em Belo Horizonte – MG, CEP: 30.280-180. 

 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada por 
“SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA”, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.747.090/0001-84, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o número 
3120272687-3 em 14/10/1987.  Resolvem de pleno e comum acordo e na melhor 
forma de direito entre si, a consolidar as disposições contratuais vigentes, nos 
termos do Código Civil, Lei nº. 10.406/2002, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Natureza Jurídica, Nome, Sede e Foro.  
  
A sociedade tem como forma Sociedade Empresaria Limitada, com a denominação 
de “SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA”. A sociedade tem sua sede na 
cidade de Belo Horizonte – MG, na Rua Niquelina, Nº 921, Sala 03, no bairro 
Santa Efigênia, CEP: 30.260-100. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
do contrato, as partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte – MG. 
 
Parágrafo Único: A sociedade possui uma filial 01, inscrita na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 3120272687-3 e inscrita na Receita Federal 
do Brasil, sob o numero de CNPJ: 23.747.090/0002-65, com sede na Rua 
Humberto Ângelo Del Rio, Nº 300, no Distrito Industrial Arraial Velho, em Sabará – 
MG, CEP: 34.710-210. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objetivo Social. 
 
A sociedade tem por objetivo social da matriz é Matriz comercialização e 
distribuição de produtos químicos, produtos para saúde tai como materiais e 
equipamentos para diagnóstico para laboratórios e correlatos. Filial é a 
fabricação, distribuição, armazenamento, expedição, exportação, extração, 
esterilização, produção, transporte, manipulação, transformação, 
purificação, sintetização, embalagem, reembalagem, rotulagem, 
fracionamento de produtos, químicos, soluções químicas tituladas, e de 
produtos para saúde e materiais, para diagnóstico para laboratórios.  
 
CLAUSULA TERCEIRO – Do Capital Social. 
 
O capital social da sociedade é de R$ 300.00,00 trezentos mil reais) integralmente 
realizado, dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas, cada uma no valor nominal 
de R$1,00 (um real), as quais já se encontram subscritas e integralizadas pelos 
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4 SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 

sócios, em moeda corrente nacional do país, estando distribuídas pelos sócios da 
seguinte forma: 
 

Sócios Total de quotas Valor total 

PIETRO SCIAVICCO 270.000 R$ 270.000,00 

LEONARDO DE SÁ SCIAVICCO 30.000 R$ 30.000,00 

Total................................................................ 300.000 R$ 300.000,00 

 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.  
 
Parágrafo Segundo: Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as 
disposições dos artigos 1.081 a 1.083 do Código Civil / 2.002. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Da Administração. 
 
A administração da sociedade caberá aos sócios PIETRO SCIAVICCO e LEONARDO 
DE SÁ SCIAVICCO, que responderão em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, e 
assinarão, pela sociedade, todos os documentos que julgarem necessários ao bom 
funcionamento e desenvolvimento dos negócios, tendo eles os poderes e 
atribuições do uso da denominação social em todos os atos e operações relativas à 
sociedade, que representará ativa e passivamente em juízo ou fora dela, bem como 
perante autarquias, órgãos públicos federais, estaduais e municipais, instituições 
financeiras, bancárias e clientes em geral, podendo nomear, mandatários para agir 
em nome da sociedade para o exercício de suas funções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Das Deliberações. 
 
As deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos, respeitando-se o Art. 
1076 – Combinado com os Art. 1061, 1063 e 1071 da Lei 10406/02, ficando, 
entretanto, dispensadas as assembléias, desde que cada sócio decida por escrito, 
sobre matéria que seria objeto delas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da Transferência de Quotas. 
 
Nenhuma dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parte, para 
pessoas estranhas á sociedade sem prévia aquiescência do outro, que terá 
preferência e igualdade na aquisição, o que deverá ser feito através de proposta 
por escrito com uma antecedência mínima de 30 dias, tendo a outra parte mais 30 
dias após o recebimento da proposta para manifestar o seu interesse. 
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5 SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Falecimento ou Falência dos Sócios.  
  
No caso de falecimento de uma dos sócios, os seus herdeiros poderão nomear um 
representante para integrar a sociedade, se assim convier à sócia remanescente. 
Não havendo acordo, será feita a liquidação da sociedade pelo balanço levantado 
na data do falecimento do sócio. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos Lucros Apurados. 
 
Os lucros apurados serão divididos entre os sócios, proporcionalmente ou 
desproporcionalmente ao capital social; havendo prejuízo será este levado a uma 
conta especial, para amortização com os lucros dos exercícios seguintes, de acordo 
com a legislação do imposto de renda. 
 
CLÁUSULA NONA - Das Proibições. 
 
É vedado a qualquer dos sócios o emprego da firma ou denominação social, em 
avais, abonos ou fianças, em qualquer obrigação de mero favor, assim como 
delegar seu uso a pessoas estranhas à sociedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo de Duração. 
 
A sociedade iniciou suas atividades na data do registro deste contrato social na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 14/10/1987, e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Impedimentos Legais. 
 
Os sócios declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, nos termos do art. 1.011, Parágrafo 1º, da Lei 
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei nº 8.934/94.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Exercício Social. 
 
O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, 
proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos 
resultados, que serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 
participação no capital social. 
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6 SCIAVICCO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos Omissos. 
 
Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento 
ou de fatos nele não regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou 
de um árbitro por eles escolhidos. 
 
 E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em uma 
única via, que será assinado digitalmente por todos os sócios, sendo esta única via 
arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
 

Belo Horizonte - MG, 26 de Julho de 2021. 
 

PIETRO SCIAVICCO CPF: 162.884.086-20 

CÉLIA JOSÉ DE SÁ SCIAVICCO CPF: 275.982.336-91 

LEONARDO DE SÁ SCIAVICCO CPF: 065.748.216-14 
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215187610 - 05/07/2021. Autenticação: FBE4C3C023A0A9BCDA471D8599F361E2CC3B8E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/518.761-0 e o código de segurança OePH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/08/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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